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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo: Concorrência n.º 002/2019 

 

Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos e operacionais 

especializados para execução do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial – PDST, 

nos empreendimentos conjuntos residenciais Campo Belo e Colina (LOTE I); conjuntos 

residenciais Cachoeirinha I, II, III e IV (LOTE II); conjunto residencial parque do sol 

(LOTE III); conjuntos residenciais mandacaru i e ii (LOTE IV); conjuntos residenciais 

Vida Nova I e II e Loteamento Jardim Eldorado (LOTE V) e conjuntos residenciais vida 

Jequié e Beira Rio (LOTE VI), do programa minha casa minha vida, no município de 

Jequié/BA, conforme especificações contidas neste edital e anexos. 

 

1 – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE. 

 

a) A empresa CASALI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA que no lote 04 da IDETEC não 

foi encontrado o anexo 10 e que a assistente social Ana Paula Evangelista Marciel 

apresentou a declaração de regularidade do CRESS em cópia simples, sem autenticação.  

 

b) Pela LFX foi dito que no lote 03 da IDETEC não foi identificado o currículo da responsável 

técnica, Rosângela Carneiro, tampouco atestado técnico na área de habitação.  

 

2 – ANÁLISE: 

 

Inicialmente, urge trazer à baila o quanto disposto no art. 3º da Lei Federal 8.666/93: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Sobre este ponto, cabe transcrever a lição do saudoso Mestre HELY LOPES MEIRELLES 

acerca do Edital, segundo o qual:  

  

"A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que 

o expediu (art. 41)" ("in" "Direito Administrativo Brasileiro", Malheiros Editores, 

São Paulo, 29ª ed., 2004, p. 268). “  

 

Nesse sentido também é a jurisprudência dos tribunais superiores:  

 

“5. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio ato administrativo às 

regras editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu as 

exigências estabelecidas no ato convocatório.” (REsp 595079/RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, 2ª Turma, STJ, DOU 15/12/2009)”  

 

Por fim, registre-se que a formalidade deve ser moderada, não podendo ser obstáculo ao 

bom desenvolvimento dos serviços públicos. 

 

 A empresa CASALI CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA afirma que no lote 04 da 

IDETEC não foi encontrado o anexo 10 e que a assistente social Ana Paula Evangelista Marciel 

apresentou a declaração de regularidade do CRESS em cópia simples, sem autenticação.  

 

 Vê-se que a IDETEC apresentou todos os itens contidos na declaração X de forma difusa 

em sua documentação, não restando dúvida de suas intenções e propósitos. De mais a mais, 

percebe-se que os anexos são meros modelos que podem ser adaptados e modificados pelas 

licitantes, desde que atinjam seu fim. 

 

De igual forma, a mera ausência de documento autenticado em cartório é mera 

formalidade suprível e insuficiente à inabilitar uma empresa de uma licitação. No mais, a nova 

lei 13.726, de 08 de outubro de 2018, que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de 

Desburocratização e Simplificação, sustenta a desnecessidade de utilização de procedimentos 

não essenciais à consecução do fim último do ato.  

  

 Desta forma, não procede o pedido de inabilitação da IDETEC, ficando, outrossim, esta 

desde já notificada a, caso logre êxito no certame, apresentar a supracitada declaração 

devidamente autenticada em cartório, no ato de assinatura do contrato.  

 

 Pela LFX foi dito que no lote 03 da IDETEC não foi identificado o currículo da responsável 

técnica, Rosângela Carneiro, tampouco atestado técnico na área de habitação.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 De fato, da atenta análise do processo licitatório, percebe-se que não foi apresentado nos 

lotes 03 e 04 atestados de que as Responsáveis Técnicas - Assistentes Sociais possuem 03 anos 

de experiência, nos termos do edital. Assim sendo, a IDETEC não satisfaz o item 11.1.4, d, do 

edital, assim disposto: 

 

d) Responsável técnico: assistente social com experiência mínima de 03 (três) anos 

em trabalho em intervenções de habitação. 

 

 Deste modo, deve ser inabilitada nos lotes 03 e 04 a empresa INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO TECNOLÓGICO E AMBIENTAL – IDETEC, por 

descumprimento do edital. 

 

 Em tempo, informamos que a análise da pontuação técnica encontra-se em anexo à 

presente decisão, ficando as empresas desde já notificadas. Fica, ainda, aberto o prazo 

para impugnações.   

 

3 – DECISÃO 

 

Com base no exposto acima, a Comissão Permanente de Licitação firma convencimento 

no sentido de que, em que pesem os argumentos dos impugnados, tal pleito merece acolhimento 

em parte, devendo-se considerar inabilitada nos lotes 03 e 04 a empresa INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO TECNOLÓGICO E AMBIENTAL - IDETEC. As demais 

licitantes são declaradas habilitadas. 

 

Após, siga para publicação no Diário Oficial do Município de Jequié/BA, momento em 

que se abre prazo para eventual recurso. 

 

 

Jequié – BA, 20 de maio de 2019. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/2017 

 
 

 
Processo: Nº 211/2017  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado: EDINA DA SILVA RIBEIRO com endereço na Rua Edgar Santos, 569, Campo do América, Jequié/BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
12 de maio de 2017 entre o município de Jequié e EDINA DA SILVA RIBEIRO. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 
 
Justificativa: Solicitação de aditivo de prazo e valor do contrato de aluguel sob nº 112/2017, do imóvel situado na Rua 
Frederico Costa, 71, Centro, para funcionamento da Casa dos Conselhos de Educação (Conselho Municipal de Educação – 
CME; Conselho de Acompanhamento e Controle Social – CACS FUNDEB; Conselho de Alimentação Escolar – CAE) do 
Município de Jequié – BA. 
  
Valor do Documento: Valor Global do Contrato de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser pago mensalmente R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhemtos reais). 
 
Prazo de Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

EXTRATO DO VIGÉSIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº224/2014 

Processo nº: 153/2014 

Pregão Presencial nº: 023/2014 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 

Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: F. N. LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 

08.009.131/0001-41, com endereço na Rua Avelar, nº 106, Bairro Centro, Térreo, Jaguaquara - 

Ba.  

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do 
valor do contrato celebrado em 02 de maio de 2014 entre o Município de Jequié e F. N. 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor Total: R$ 685.249,98 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e oito centavos). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº16/2017. 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 

Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: AVAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, CNPJ nº 06.292.677/0001-27 
CEP: 40.243-045, com endereço à Rua Frederico Costa, (B V Brotas) nº 136 Edifício Solar 

Virginia, Sala 103, Salvador – BA. 

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado 
em 15 de fevereiro de 2017, entre o Município de Jequié e a empresa AVAL CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME. 
 
Fundamento Legal: Art. 57 Inciso II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: contratação de empresa especializada em serviços de consultoria para o 

planejamento e assessoria na área de Recursos Humanos deste Município.   

 

Valor Global: R$ 156.000,00(cento e cinquenta e seis mil reais). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2019 
Processo Administrativo nº 115/2019 

 
LEI FEDERAL Nº 12.462/2011 (RDC)  

e, no que couber, Lei 8.666/93 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS SIMPLES, PARA 
SUPRIR NECESSIDADES DE ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

NOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA N.º 005/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 115/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, com endereço da Prefeitura situado na Praça Duque de 
Caxias, s/nº, Jequiezinho, Jequié – Bahia torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 26 de junho de 2019, às 09h30min, realizará Sessão de Licitação do Tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
PARA CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS SIMPLES, PARA SUPRIR NECESSIDADES DE 
ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE TRANSPORTE COLETIVO NOS BAIRROS E DISTRITOS DO 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ. VERBA DA FONTE 00., conforme especificações técnicas descritas no 
Anexo I deste Edital, sessão esta que terá lugar no endereço indicado acima. 
 
Data, Hora da realização e demais informações. 
 
Os interessados, pessoas jurídicas direta ou indiretamente, por intermédio dos seus representantes 
ou prepostos, deverão entregar os elementos, rigorosamente exigidos pelo presente Edital, no dia 26 
DE JUNHO DE 2019, IMPRETERIVELMENTE ÀS 09H30M, em Sessão Pública, perante a Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
O Edital está disponibilizado gratuitamente no Departamento de Compras desta Prefeitura, cujo 
endereço encontra-se no rodapé, bem como à disposição dos interessados no Diário Oficial do 
Município no link https://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. 
 
O valor máximo estimado para contratação é de 655.851,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil 
oitocentos oitenta e um reais). 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP) PARA CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS SIMPLES, PARA 
SUPRIR NECESSIDADES DE ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
NOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. VERBA DA FONTE 00. 
 
CAPÍTULO II - DO REGIME DA LICITAÇÃO 
 

 2.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "MENOR PREÇO GLOBAL", na forma presencial, 
modo de disputa fechado, e a contratação será sob o regime de Empreitada por Preço Global, 
contratando-se a execução da obra por preço certo e total, em relação a cada ponto de ônibus 
simples de forma unitária. 
 
2.2 A presente licitação é realizada com base na Lei Federal nº 12.462/2011 com suas 
alterações posteriores, que institui o REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
RDC, por se tratar de licitação necessária às obras de engenharia relacionadas a melhorias na 
mobilidade urbana, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto na lei 8.666/93. 
 
CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO 
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 3.1. Somente poderão participar da presente Licitação, pessoas jurídicas regularmente 
estabelecidas e que atendam integralmente às exigências desse Edital. 

 
 3.2. Não poderão participar desta Licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou 

suspensas por qualquer Órgão ou Entidade Governamental, que estejam concordatárias ou com 
falência decretada ou requerida, ou, ainda, que não tenham cumprido, integralmente, contratos 
anteriormente firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das 
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Jequié. 

 
 3.3. Cada Licitante só poderá apresentar uma única proposta de preço para o objeto previsto 

neste Edital. 
 
 3.4 É vedada a representação de qualquer pessoa, física ou jurídica, nesta Licitação, por mais de 

um preposto. 
 
CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

 4.1. Os elementos que compõem a PROPOSTA DE PREÇO serão apresentados em 01 (um) 
envelope opaco, lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 

 
 - Número e Objeto desta Licitação; 
 - Nome e endereço do Interessado; 
 - Identificação: ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO. 

 
4.2. Os elementos que compõem a HABILITAÇÃO, devidamente ordenados e encadernados, 
serão apresentados em 01 (um) envelope opaco, lacrado, o qual deverá conter na parte frontal: 
 

 - Número e Objeto desta Licitação; 
 - Nome e endereço do Interessado; 
 - Identificação: ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO. 

 
CAPÍTULO V - DO PROCEDIMENTO 
 

 5.1. No horário, dia e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, os interessados 
apresentarão, inicialmente, e em separado dos envelopes, os credenciamentos dos respectivos 
representantes legais, que deverão obedecer às disposições deste item, juntamente com sua carteira 
de identidade. 
 

 5.1.1. Os credenciamentos deverão ser apresentados sob a forma de procuração por 
instrumento público ou particular. 

 
 5.1.2. Os licitantes que se fizerem representar por titulares da empresa, comprovarão esta 

condição por instrumento de constituição devidamente arquivado no Órgão competente ou 
certidão, ou ainda, no caso de sociedade por ações com o documento comprobatório da 
eleição de seus administradores. 

 
 5.1.3. No caso do representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentada, 

em acréscimo, a prova de sua permanência legal no país. 
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5.1.4. Não será permitido o credenciamento do mesmo representante por mais de uma 
licitante.  

   
 5.2. Uma vez entregues todas as credenciais à Comissão Permanente de Licitação, não será 

permitida a participação de retardatários. 
 
 5.3. Em seguida, os interessados, através dos representantes credenciados, entregarão à 

Comissão Permanente de Licitação declaração de atendimento às condições de habilitação 
(Anexo II), juntamente com os Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 

 
5.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejem participar desta licitação, para se 
beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar declaração da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo constante no Anexo IV. 
Caso a licitante não apresente a Declaração requerida estará impedida de beneficiar-se das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
5.3.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 
preferência sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação e/ou neste Edital. 
 

 5.4. O procedimento desta Licitação obedecerá às disposições da Lei Federal 12.462/2011, que 
institui o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, com modo de disputa fechado, e, 
no que couber, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 

 5.5. A abertura dos Envelopes será realizada em ato público, na presença dos interessados, do 
qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos mesmos e pela Comissão. 
 

 5.6. Será procedida a abertura dos Envelopes nº 01 (Propostas de Preços) e nº 02 (Habilitação), 
por fase e nesta ordem, de acordo com as exigências deste Edital, obedecendo-se os seguintes 
critérios: 

  
 5.6.1. Será feita a abertura dos Envelopes e conferência dos elementos neles contidos, por 

cada fase, na mesma reunião ou em reunião especialmente designada para tal. 
  
 5.6.2. Todos os elementos contidos nos envelopes serão rubricados, em todas as suas 

vias, pela Comissão e pelos licitantes. 
  
 5.6.3. A análise e o julgamento da Comissão a respeito dos elementos de cada Envelope 

será efetuada a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada, 
sendo neste caso, determinado dia e hora da próxima reunião, quando serão discutidas as 
questões porventura levantadas e anunciado o julgamento da Comissão sobre as respectivas 
fases do procedimento. 

  
 5.6.4. Durante o trabalho somente será permitida a manifestação do representante legal ou 

credenciado do Licitante. 
  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FDD207F9EB2CF2611B920512972552F4

segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié

5 

 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 5.6.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas, inclusive com o registro de 
eventuais manifestações de Licitantes, as quais lidas e achadas conforme, serão assinadas 
pelos membros da comissão e pelos Licitantes presentes à sessão. 

  
 5.6.6. As dúvidas havidas durante as sessões serão resolvidas pelo Presidente da 

Comissão, o qual, para tanto, poderá socorrer-se de assessores, do que tudo será 
instrumentalizado em ata. 

  
 5.6.7. Se, eventualmente, o dia marcado para a instauração da licitação for declarado ponto 

facultativo, a sessão será automaticamente adiada para o 1º dia útil subsequente a data, à 
mesma hora e local anteriores. 

  
 5.6.8. A desclassificação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes. 
  
 5.6.9. No final de cada reunião, os membros da Comissão, assim como os licitantes, 

rubricarão os Envelopes fechados, que ficarão em poder da Comissão. Ao início das demais 
reuniões, se houver, será verificada a inviolabilidade dos mesmos. 

  
 5.6.10. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final 

classificatório. 
  

 5.6.11. Abertos os envelopes de propostas de preços, não será permitida a desistência de 
propostas, exceto por justo motivo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 
 5.7. Todas as decisões e comunicações que se fizerem necessárias, inclusive o julgamento final 

classificatório será anunciado em sessão pública ou através de Publicação no Diário Oficial do 
Município, que pode ser consultado, também, através do site: 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org/diario. 
 

 5.8. Não serão objeto de exame a deliberação, os fatos ou alegações não invocadas até o 
encerramento dos trabalhos, e que, por isso, não constem das respectivas atas. 
 

 5.9. A Comissão de licitação reserva-se o direito de, em qualquer época ou oportunidade proceder 
a diligências destinadas a complementar ou esclarecer a instrução do processo, não aceitando, 
entretanto, a juntada de qualquer documento exigido neste Edital e não apresentado na época 
oportuna, nem suplementos estranhos a sua natureza. 
 

 5.10. A ausência do representante do interessado nas eventuais reuniões, implicará na plena 
concordância com as decisões que venham a serem tomadas, não lhe cabendo em hipótese alguma 
direito a impugnação. 
 
CAPÍTULO VI – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 7.1. Os elementos do Envelope nº 01 (um) - PROPOSTA DE PREÇOS – deverão ser 
apresentados em papel timbrado da licitante, em duas vias, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datadas e assinadas por seu representante legal, contendo os seguintes elementos a seguir 
relacionados: 
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7.1.1. Carta proposta datilografada ou digitada apenas no anverso, expressando: 
 

 7.1.1.1 – Número do Edital da Concorrência; 
 

 7.1.1.2 – Os preços unitário e total para a execução do objeto licitado. 
  
 7.1.1.3 – Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação; 
 

7.1.1.4 – Cronograma físico-financeiro; 
 
7.1.1.5 – Prazo de execução da obra; 
 
7.1.1.6 – Nome, Cargo/Função e CPF do responsável legal que assina a proposta. 

 
7.1.2. Planilha orçamentária, conforme modelo anexo, deste edital, contendo orçamento 
detalhado com a relação dos serviços a serem executados, já compostos das despesas diretas 
e indiretas, das bonificações totais, dos totais, item a item; além do total geral. 
 
7.1.3 Deverá ser apresentada Planilha de Composição do BDI indicando todos os itens que o 
compõe seus respectivos percentuais. 
 
 7.1.3.1 Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem 

tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza 
direta e personalíssima, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser 
repassado à contratante. 

 
 7.1.4 A apresentação da Planilha de Composição Analítica dos Custos, onde deverá ser 

explicitada para cada serviço a incidência de: mão de obra, encargos sociais, materiais e 
equipamentos, somente será exigida do Licitante declarado Vencedor para fins de contratação, 
servindo de anexo ao instrumento contratual, devendo ser apresentada em formato Excel, 
impresso, sendo ainda exigida a especificação das quantidades de materiais, seus preços 
unitários, parciais e globais, assim como, a relação dos principais equipamentos a serem 
utilizados na obra, com suas características, quantidades e seus respectivos custos por hora. 

 
7.2. O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste 
edital e seus anexos, sendo entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 
licitação. Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, com base nesse cronograma de 
licitação será ajustado um cronograma de execução, de acordo com a programação física e 
financeira existente na ocasião, devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com prazo 
especificado no Edital, e suas eventuais prorrogações devidamente justificada e aprovadas; 
 
7.3 As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todas as 
peças técnicas fornecidas para execução dos trabalhos. 
 
7.3.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à 
Comissão de Licitação, no prazo de impugnação estabelecido deste Edital, para fins de 
esclarecimento por parte da mesma. 
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7.4 Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação a 
prazos de entrega, prazos de garantias e preços, ou de qualquer outra condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas 
formais, alterações essas que serão avaliadas pela Comissão de Licitação. 
 
7.5 A falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria licitante ou 
na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos 
Envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim. 
 
7.6 A Planilha Orçamentária deverá ser elaborada preferencialmente obedecendo ao modelo 
fornecido pelo Município constante do Anexo I do Edital sendo, contudo de inteira responsabilidade 
da licitante os valores quantitativos dos serviços bem como os preços unitários propostos. Deverá ser 
editada com base no software MS-EXCEL da Microsoft ou outro a critério da licitante. Os preços 
serão fixos e irreajustáveis. 
 
7.7 As cotações apresentadas e levadas em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos. 
 
7.8 Na formulação das propostas de preços a empresa deverá computar todas as despesas e custos 
relacionados com o objeto licitado, especialmente os de natureza tributária, trabalhista, previdenciária 
e demais prevista nesse Edital, ficando esclarecido que o Município não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses 
de criação ou majoração de impostos ou encargos sociais. 
 
7.9 Para efeito de julgamento considera-se como critério de aceitabilidade de preços (art. 40, X, 
da Lei nº. 8.666/93) à apresentação pelos Licitantes de preços compatíveis com os correntes no 
mercado, promovendo-se a desclassificação, por via de consequência, das propostas de preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis por apresentarem preço unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 
CAPÍTULO VIII - DO JULGAMENTO 
 
8.1. No julgamento das Propostas de Preços, atendidas as demais condições especificadas no 
item 7.1, 7.1.1 e 7.1.2, será vencedora a licitante que apresentar O MENOR VALOR GLOBAL. 
 
8.2. As propostas, que atenderem em sua essência aos requisitos deste edital serão verificadas 
quanto a eventuais erros de aritmética os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação, bem 
como: 
 

8.2.1 Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços: o produto será 
devidamente corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e 
consequentemente o preço global. 
 
8.2.2 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo – se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto.  
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8.2.3 Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a 
soma. 

 
 8.3 O valor total da proposta será ajustada pela Prefeitura Municipal de Jequié em conformidade ao 

procedimento acima para correção de erros. O valor resultante constituirá no valor da proposta de 
preço do respectivo licitante. Caso este não aceite as correções efetuadas, sua proposta será 
rejeitada; 

 
8.3.1 Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão de Licitação, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitos propostas contendo 
emendas ou rasuras, sob pena de serem inabilitadas e desclassificadas. 

 
8.4. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
 

8.4.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
8.4.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.4.3 O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que estejam 
presentes na sessão e deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 

 
8.5. Ultrapassado o disposto no item 8.4 deste edital, havendo empate entre duas ou mais propostas, 
a Comissão de Licitação definirá a vencedora de acordo com as regras propostas no art. 25 da lei 
12.462/2011, mediante disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada em ato contínuo à classificação.  
 

8.5.1 Persistindo o empate serão utilizados os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93 
e, em caso de persistência do empate, por sorteio, em ato público para o qual serão todos os 
licitantes convidados, lavrando-se ata específica da reunião. 
 
8.6. Esta licitação encerra-se com o Parecer da Comissão de Licitação, devidamente homologado 
pelo Prefeito do Município de Jequié. 

 
CAPÍTULO IX – HABILITAÇÃO 
 

 9.1. Os documentos do Envelope 02 – HABILITAÇÃO deverão, preferencialmente, ser 
encabeçados por índice relacionando todos e as folhas em que se encontram cada um, apresentado 
em uma única via, sem emendas ou rasuras, na forma do original, autenticados por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, excepcionalmente por qualquer membro da 
Comissão Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, podendo, 
entretanto, a Comissão solicitar a exibição dos originais para conferência, obedecida a seguinte 
ordem: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
9.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

  9.1.1.1 Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
bem como da investidura dos representantes legais da pessoa jurídica. 

 
 9.1.1.2 A prova que trata o item 9.1.1.1, poderá ser feita, no caso de sociedades 

mercantis, por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial e, no caso de 
sociedades civis, por Certidão em breve relatório expedida pelo Registro Civil de 
pessoas jurídicas. 

 
9.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 
 

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

 9.1.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Quitação 
de Tributos, Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, 
devidamente atualizadas, estas últimas da sede da licitante; 

 
 9.1.2.3. Prova de regularidade quanto ao FGTS; 

 
9.1.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação 
da CNDT. 

 
9.1.2.5. Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006: 
 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na legislação vigente. 

 
9.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.1.3.1Prova de Patrimônio líquido, até a data de abertura desta licitação, de no mínimo 
10% do valor estimado da Contratação, através do último balanço válido registrado na 
Junta Comercial. 

 
 9.1.3.2 Balanço do exercício vigente e respectivas demonstrações dos resultados 

apurados no exercício, na forma da lei, assinado pelo contador e responsável pela 
empresa, e Declaração de Habilitação Profissional – DHP ou certidão equivalente. 

 
9.1.3.3 A licitante deverá comprovar a boa situação financeira, através da aplicação 
das fórmulas abaixo especificadas, baseando-se na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual que um (> 
ou = 1), apresentando esta comprovação devidamente assinada pelo proprietário, ou 
quem lhe represente junto a empresa, e profissional da área de contabilidade. 

 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
SG =                              Ativo Total                           . 
            Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
LC =Ativo Circulante . 
         Passivo Circulante 

 
 9.1.3.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo(s) distribuidor 

(es) da sede da licitante, válida na data da sessão. Na hipótese do documento não 
indicar prazo de validade expresso, serão aceitas certidões com emissão até 60 
(sessenta) dias da data de abertura desta licitação; 

 
 9.1.3.5. A qualificação financeira exigida neste edital visa resguardar a existência de 

condições suficientes e compatíveis com a posterior execução do contrato, evitando a 
contratação de empresas sem a saúde financeira necessária à consecução dos fins da 
presente licitação, garantindo a eficiência e continuidade do serviço publico, nos termos 
do art. 31, §1º da Lei 8.666/93. 

 
  
9.1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

9.1.4.1 Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na forma da lei, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, mediante a apresentação de atestado(s), devidamente certificado (s) 
pelo CREA ou CAU, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.1.4.2 Comprovação de Capacitação Técnico-Operacional para exploração do 
objeto licitado, mediante a apresentação de atestado(s), devidamente certificado(s) 
pelo CREA ou CAU, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
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pelos quais se evidenciará a execução satisfatória, pela empresa, de atividade 
similar, pertinente e compatível, em características com o objeto desta licitação; 
 

a) A comprovação de aptidão exigida no subitem anterior será feita por 
atestados emitido em nome do responsável técnico da Licitante, emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no 
CREA/CAU, comprovando a execução de serviços de características 
semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou 
superiores às constantes abaixo, que são as que tem maior relevância 
técnica e valor significativo: 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDAD
E MÍNIMA 

TUBO QUADRADO METALON  KG² 35 
 
A1) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial ou pelo próprio concorrente; e 
 
A2) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores do concorrente; 

 
9.1.4.3. A Certidão de Acervo Técnico – CAT e/ou o Atestado de Capacidade 
Técnica, deve conter as informações relativas às características técnicas acima 
descritas, nome dos profissionais responsáveis técnicos pela execução das obras, 
quantificação principal, local e período de execução; 

 
9.1.4.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial do concorrente ou pelo próprio concorrente e por empresas das quais 
participem sócios ou diretores do concorrente; 
 
9.1.4.5 Relação dos componentes da equipe técnica da empresa com sua 
especialização, destacando o Engenheiro responsável técnico e o Encarregado     
Geral, acompanhada dos respectivos currículos e declarações individuais autorizando 
suas inclusões na equipe técnica da obra; 

 
 9.1.4.5.1 O Engenheiro Responsável Técnico deverá fazer parte do quadro 

permanente da licitante, podendo a comprovação de vínculo com a empresa 
ser realizada através do contrato social, quando se tratarem de sócios da 
empresa; ou através da Certidão do CREA ou CAU, comprovando inscrição 
do Responsável Técnico da empresa emitida pelo CREA ou CAU; ou, ainda, 
demais instrumentos jurídicos admitidos para esta finalidade. 

 
9.1.4.6 Certidão de Registro e Quitação da Empresa e do(s) seu(s) Responsável (is) 
Técnico (s) para com o CREA/BA ou com o CREA do local da sua sede, ou CAU. 
 
9.1.4.7. Atestado de visita aos locais das obras, expedido pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
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  9.1.4.7.1 A visita deverá ser realizada por responsável técnico indicado pela 
empresa licitante, até o 3º (terceiro) dia útil antes da data marcada para 
entrega das propostas. Os licitantes deverão dirigir-se a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura munidos da devida autorização por parte da 
licitante, expedida em papel timbrado e assinada pelo seu responsável 
legal.  

 
  9.1.4.7.2 O licitante que não quiser fazer a visita técnica está aceitando 

todas as condições do local de contratação por inteira responsabilidade, e 
deverá apresentar declaração firmada pelo responsável da empresa de que 
a licitante tem conhecimento do local, condições e peculiaridades do objeto, 
assumindo a responsabilidade por eventuais constatações posteriores que 
poderiam ter sido verificadas caso tivesse realizado a visita técnica. 

 
9.1.5. DECLARAÇÕES 
 

9.1.5.1. A licitante deverá apresentar declaração única em papel timbrado, assinado 
por seu representante legal, constando: 

 
9.1.5.1.1. A aceitação irrestrita das condições estipuladas neste Edital; 
 
9.1.5.1.2. A submissão às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, durante o prazo de vigência do contrato; 
 
9.1.5.1.3. Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, e demais 
profissionais não figuram servidores ou empregados públicos, e em 
particular, da Prefeitura Municipal de Jequié; 
 
9.1.5.1.4. Endereço para correspondência, o número do telefone, o nome, 
número da identidade e do cadastro no CPF/MF do seu representante, 
quando for o caso. 

 
9.1.5.2. A licitante deverá apresentar ainda a Declaração de inexistência de menor no 
quadro da empresa, conforme modelo contido no Anexo V deste edital. 

 
9.1.5.3. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos acima ou apresentem documentos com a 
validade expirada. 
 
9.1.5.4 As certidões que não contenham prazo de validade serão consideradas 
válidas por trinta dias da data de sua emissão, ressalvada a hipótese do item 9.1.3.4 
ou da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao 
convencionado. 
 
9.1.5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos exigidos no presente Edital e seus Anexos. 

 
CAPÍTULO X – DOS RECURSOS 
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10.1. O procedimento licitatório terá uma fase recursal única, que se seguirá à habilitação do 
vencedor, na forma previsto no art. 27 da lei 12.462/2011. 
 
10.2. Na fase recursal, serão analisados os recursos referentes ao julgamento das propostas e à 
habilitação do vencedor. 
 
10.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 
 
10.3.1 Não será admitida a apresentação das razões de recurso por intermédio de fac-símile ou via e-
mail. 
 
10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Comissão 
importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
 
CAPÍTULO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1 Homologado o julgamento e divulgado o resultado final, o objeto Licitado será adjudicado ao 
1º classificado na disputa.  
 
11.2. Fica garantida à Prefeitura a faculdade de supervisionar, acompanhar, fiscalizar e intervir na 
execução do objeto desta licitação, os quais deverão estar de acordo com as especificações técnicas 
descritas nesse Edital. 
 
11.3. À Prefeitura fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução 
do objeto, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
11.4. Todas as ordens de fornecimento e/ou comunicações entre a Prefeitura e a CONTRATADA, 
deverão ser transmitidas por escrito, em duas vias, convenientemente numeradas, uma das quais 
deverá ficar em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, para assim produzir seus 
efeitos. 
 
11.5. Eleger-se-á o foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e questões oriundas do Contrato. 
 
CAPÍTULO XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Executar todas as obras, serviços e instalações de acordo com as especificações e demais 
elementos técnico que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da 
ABNT e demais normas aplicáveis a obras desta natureza, assim como as determinações da 
Prefeitura e legislação pertinente. 
 
12.2. Registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da “Anotação de 
Responsabilidade Técnica”, antes da emissão da primeira fatura. 
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12.3. Manter no canteiro da obra/serviço, com instalações compatíveis, escritórios para seus 
representantes. 
 
12.4. Manter no escritório da obra/serviço um “Diário de Ocorrências”, no qual serão feitas anotações 
diárias referentes ao andamento dos serviços, quantidades de materiais, mão-de-obra, etc., como 
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnicas indicadas pelo 
Município. Este Diário será devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas 
as vias. 
 
12.5. Manter permanentemente no local da obra/serviço, equipe técnica suficiente composta de 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a Fiscalização a 
responsabilidade técnica dos mesmos, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se torne necessária. 
 
12.6. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da obra/serviço, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
 
12.7. Obedecer normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 
12.8. A CONTRATADA será responsabilizada financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que 
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estados ou Município, e ainda a 
outrem, em função da execução dos serviços objeto desta Licitação. 
 
12.9. Será da CONTRATADA a inteira e total responsabilidade, civil ou penal, nos casos de danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Prefeitura. 
 
12.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
12.11. Durante o período de execução do contrato, é de inteira responsabilidade do contratado, a 
limitação da área em uso, utilizando para tanto, elementos sinalizadores de advertência para veículos 
e transeuntes, conforme legislação vigente. 
 
12.12. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Fiscal, Previdenciária e 
Trabalhista, bem como os decorrentes de acidentes do trabalho. 
 
12.13. Retirar o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo. 
 
12.14. Obter o “Alvará de Construção” se exigível na legislação local. 
 
CAPÍTULO XIII – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO. 
 
13.1. As áreas correspondentes ao local da obra serão liberadas para início dos trabalhos na data 
previamente combinada com a CONTRATADA. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FDD207F9EB2CF2611B920512972552F4

segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Jequié

15 

 
 

 
Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
13.2. Na execução dos trabalhos, a empresa CONTRATADA deverá obedecer aos prazos fixados no 
cronograma físico proposto e indicado na proposta de preços da CONTRATADA. As modificações 
desses prazos somente serão admitidas em casos devidamente comprovados e aceitos pela 
administração ou por expressa determinação da mesma; 
 
13.3. A fiscalização da obra ficará a cargo do fiscal de contratos da prefeitura, da secretaria 
solicitante, bem como da secretaria de infraestrutura. 
 
CAPÍTULO XIV - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
 
14.1. Os recebimentos “PROVISÓRIOS” E “DEFINITIVOS” das obras/serviços serão efetuados de 
acordo com o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.2. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
14.3. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na conformidade do contrato, será lavrado 
um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, em duas vias, assinadas pelo Representante da 
CONTRATADA e pela Comissão designada pelo CONTRATANTE, da qual participarão também os 
representantes da FISCALIZAÇÃO. 
 
14.4. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias da assinatura do Termo de 
Recebimento Provisório, desde que tenham sido efetivamente atendidas todas as especificações, 
requisitos ou exigências, bem como as reclamações da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, no Livro 
Diário ou outros meios de registro, condizentes com as disposições contratuais. 
 
14.5. O Termo de Recebimento Definitivo será passado no mesmo número de vias e assinado de 
forma idêntica à estabelecida para o Termo de Recebimento Provisório. 
 
14.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou complementações dos 
serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-se que, neste caso, o prazo para o 
recebimento definitivo será contado a partir da efetiva regularização. 
 
14.7. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA 
apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao INSS e comprovará a regularidade no 
pagamento das obrigações com o FGTS, relativas ao pessoal envolvido na obra. 
 
14.8. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contado do respectivo Termo 
de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 
 
CAPÍTULO XV – DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1.  O pagamento do contrato será efetuado de acordo informações da Secretaria de 
Infraestrutura, a contar do 1º mês de serviços. 
  

15.1.1. O pagamento da última parcela será efetuado após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
dos serviços. 
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15.1.2. Os pagamentos indicados nos itens anteriores somente serão liberados mediante 
apresentação de Notas Fiscais emitidas em nome do Município. 
 
15.1.3. Os pagamentos de serviços extraordinários, resultante de modificações previamente 
autorizadas por escrito, pelo Município, serão processados em separado, através de aditivo 
contratual, atendidas as disposições deste item. 
 
15.1.4. O pagamento da primeira parcela está condicionado ao cumprimento estabelecido no 
item 12.2.deste Edital. 
 

15.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais nem 
implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
 
CAPÍTULO XVI – DA GARANTIA E SANÇÕES 
 
16.1. Até 30 (trinta) dias após a assinatura do Instrumento Contratual, a CONTRATADA deverá 
prestar garantia de execução do Contrato em importância equivalente a 5% (cinco por cento), do 
valor total do Contrato, em qualquer das Modalidades previstas no art. 56 da Lei 8.666/93. 
 
16.2. O adjudicatário contratado fica sujeito ao pagamento de multa correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado do contrato em caso de recusa em assinar o respectivo contrato. 
 
16.3. A inexecução total ou parcial do contrato, constitui motivo de rescisão unilateral do ajuste, 
bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
16.4. O Contratado fica sujeito às penalidades previstas na minuta do Contrato, constante no 
Anexo deste Edital.  
 

16.4.1. As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 
CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 
judicialmente se necessário. 

 
16.5. Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
dos serviços, salvo motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que a exclusivo juízo 
da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer das situações acima, o que se formalizará por 
escrito. 
 
CAPÍTULO XVII – DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pela Prefeitura 
Municipal de Jequié, a vistoria da obra, bem como a verificação de materiais e equipamentos 
adquiridos, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade 
de terceiros. 
 
17.2. Aos fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Jequié é assegurado o direito de ordenar a 
suspensão das obras e serviços, sem prejuízo de penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e 
sem que este tenha direito a indenização, caso não seja atendida qualquer reclamação sobre defeito 
em serviço executado ou em material/equipamento adquirido.  
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17.3. A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente após o recebimento da comunicação 
correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que, a critério da fiscalização, venha 
demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude hostil para com os prepostos da 
Contratante. 
 
17.4.  Compete especificamente à Fiscalização: 
 

17.4.1 Indicar à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 
 
17.4.2. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido nas cláusulas do 
Contrato. 
 
17.4.3. Exigir o cumprimento integral das Especificações Técnicas, da Proposta apresentada 
pela Licitante, ainda, das obrigações e condições estabelecidas na legislação vigente, 
aplicável ao objeto desta licitação. 
 
17.4.4. Rejeitar todo e qualquer serviço ou material de má qualidade ou não especificado e 
estipulando o prazo para sua retirada. 
 
17.4.5. Exigir a imediata substituição de profissionais, técnicos ou auxiliares que não 
correspondam tecnicamente ou disciplinarmente as necessidades dos serviços. 
 
17.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA. 
 
17.4.7. Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA. 
 
17.4.8. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros. 
 
17.4.9. Promover na presença da CONTRATADA as medições dos serviços executados. 
 
17.4.10 Transmitir por escrito as instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma. 
 
17.4.11 Relatar oportunamente ao Município, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 
 
17.4.12 Dar ao Município imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidade contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão do Contrato. 

 
CAPÍTULO XVIII – FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
18.1. A execução dos trabalhos licitados será feita mediante contrato e de acordo com as 
condições estabelecidas na minuta padrão que acompanha este Edital, podendo ser incorporadas ao 
contrato, independente de transcrição, quaisquer novas condições específicas ou exigências da 
Prefeitura, desde que não fujam ao objeto do contrato. 
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18.2. Homologado o resultado da licitação, a empresa vencedora será convidada e/ou informada 
por escrito pela Prefeitura, para a formalização da assinatura do instrumento contratual. 
 
18.3. Se o vencedor não comparecer dentro do prazo de até 5 (cinco) dias da respectiva 
convocação, a PREFEITURA poderá adjudicar aos outros licitantes classificados por ordem de 
valores menores e exigências outras previstas neste Edital, se assim preferir ou não houver tempo 
para a realização de nova licitação, tudo de acordo com as regras do Art. 64 e seguintes da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
18.4. Será lavrado o Termo de Contrato com o licitante vencedor, conforme minuta anexa. 
 
CAPÍTULO XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 
oportunidade administrativas, sem que assista aos licitantes o direito a qualquer reclamação ou 
indenização. 
 
19.2. Não poderão participar desta licitação empresas em consórcio, grupos ou associações. 
 
19.3. Ficam reservadas à PREFEITURA, no âmbito administrativo, o direito e a autoridade para 
dirimir dúvidas, bem como resolver todo e qualquer caso similar não previsto no Edital, nas 
especificações, nos projetos, nas normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma 
relacione-se direta ou indiretamente, com a contratação em questão. 
 
19.4. A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita a todas 
as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos. 
 
19.5. Não havendo expediente na PREFEITURA no dia determinado para a realização desta 
licitação, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo 
horário. 
 
19.6. Quaisquer esclarecimentos referentes ao presente Procedimento, poderão ser obtidos no 
horário normal de expediente da PREFEITURA, obedecendo aos prazos previstos neste Edital, ou 
através do telefone/fax: (073) 3526-8000 no horário compreendido entre as 08:00 às 12:00 horas. 
 
CAPÍTULO XX – ANEXOS 
 
Anexo I – Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro 
Anexo II – Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação  
Anexo III – Modelo de Credenciamento 
Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo V – Declaração de inexistência de menor no quadro da empresa  
Anexo VI – Minuta do Contrato 

 
Jequié, 20 de maio de 2019. 

 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
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Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA N.º 005/2019 
 

ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS 
SIMPLES, PARA SUPRIR NECESSIDADES DE ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE 
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TRANSPORTE COLETIVO NOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. VERBA DA 
FONTE 00. 
  

 
 
 

 PRÓXIMA PÁGINA DESTE EDITAL 
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CONCORRÊNCIA N.º ............./2019 
 

ANEXO II 
 
 

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação 
 
 
(Nome da Empresa)_____________________________________________________ 
CNPJnº____________________, sediada (endereço completo) ___________ 
___________________________________,declara sob as penas da lei, que tem conhecimento do 
edital da Concorrência nº. 005/2019 e atende a todas as exigências de habilitação, com os 
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 
Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação conforme previsto no art. 14, I da lei 12.462/2011, 
para participação no Regime Diferenciado de Contratação – RDC Presencial objeto desta licitação. 
Declaramos ainda estarmos cientes que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do edital ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos da legislação e deste 
edital  

 
Data e Local 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no item 5 por ocasião do 
credenciamento.  
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CONCORRÊNCIA N.º .........../2019 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Jequié praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Concorrência nº 
................./2019,conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
negociar  preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando 
tudo  como bom, firme e valioso.  
 

……………(Ba), ......... de ................................ de ........... 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).  
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CONCORRÊNCIA N.º ............../2019 

 
ANEXO IV  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  

  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os devidos fins, 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da 
documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   
 

_____de __________________ de 20__. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONCORRÊNCIA N.º .............../2019 
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ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................., 
com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, 
não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização 
de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.(art.7º, inciso XXXIII da Constituição Federal combinado com o artigo 27 da Lei nº 8.666/93, 
alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999). 

 
 

............................., .............. de ................................. de ......... 
 
 
 

______________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) com efeito de TERMO 

DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO  
 

 

CONCORRÊNCIA N.º 005/2019 

 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 115/2019 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 

CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária da CONCORRENCIA nº. ............./2019, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS SIMPLES, 
PARA SUPRIR NECESSIDADES DE ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO NOS BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ, conforme 
especificações técnicas descritas no Anexo I deste Edital, localizadas no Município de 
Jequié/BA. 

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada na Concorrência nº ..../2019, que é parte integrante 
deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: (planilha de preços com os respectivos valores). 
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PLANILHA DE DESCRIÇÕES  

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de 
Debito junto ao FGTS, Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos 
relativo a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e 
regulares) a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação 
necessária ao seu pagamento. 

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 

2.5 A execução dos serviços, será efetuado parceladamente de acordo com as solicitações feitas 
pela Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 

CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 

5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 

6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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6.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 

6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 

7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 

7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 

7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 

7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 

8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 

9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

Jequié, ________ de ________________de 2019. 

 

 

_______________________________ 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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CONCORRÊNCIA N.º ................/2019 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 
EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
............., NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.894.878/0001-60, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n,Jequiézinho, Jequié – Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Sérgio Suzarte de Almeida de Britto, doravante 
denominado MUNICÍPIO, e _______________ _____________, com sede na 
____________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________aqui, 
denominada CONTRATADA e neste ato representada pelo seu representante legal, ____________, 
CI _______, CPF n. ..........................., celebram o presente contrato mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
Cláusula Primeira - Fundamento do Instrumento 
 
O presente contrato resulta da homologação da Concorrência n.º xxx/2019, pelo Prefeito do 
MUNICÍPIO, realizada com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Cláusula Segunda – Do Objeto 
 
Constitui-se objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS SIMPLES, PARA SUPRIR NECESSIDADES DE 
ACOMODAÇÃO DOS USUARIOS DE TRANSPORTE COLETIVO NOS BAIRROS E DISTRITOS 
DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. VERBA DA FONTE 00, conforme especificações contidas nos 
autos da Concorrência n° xxx/2019. 
 
Parágrafo único – Serão incorporadas ao Contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a serem necessárias durante a sua vigência, decorrentes de alterações 
nos projetos e/ou prazos. 
 
Cláusula Terceira – Das Especificações 
 
Fazem parte integrante do presente Contrato, como se estivessem integral e expressamente 
reproduzidos, o Edital da Concorrência n.º xxx/2019 e seus anexos, a proposta apresentada pela 
CONTRATADA e demais documentos compreendidos no processo de Licitação, do conhecimento e 
aceitação da CONTRATADA. 
 
Cláusula Quarta – Regime de Execução 
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A execução do Contrato será pelo regime de Empreitada por Preço Global, e o pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação de cada fatura, medidas e atestadas pela 
Contratante. 
 
Cláusula Quinta – Dos Prazos 
 
Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
renovado mediante termo aditivo, observadas as disposições legais vigentes. 
 
Parágrafo primeiro – A obra e os serviços objetos deste contrato deverão ser entregues no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados, rigorosamente, a partir da expressa expedição da ordem de 
início de cada ponto de ônibus. 
 
Parágrafo segundo – Os Serviços deverão ser executados em perfeitas condições e excelente 
qualidade técnica para utilização do equipamento. 
 
Parágrafo terceiro – As modificações ou prorrogações necessárias, somente serão admitidas se 
previamente autorizados pelo MUNICÍPIO. 
 
Cláusula Sexta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros 
 
As despesas necessárias à execução dos serviços objeto desta licitação correrão por conta dos 
Recursos disponibilizados no Orçamento do Município para o exercício 2019. 
 
UNIDADE:  
PROJETO/ATIVIDADE:  
ELEMENTO DE DESPESAS:  
FONTE:  
 
Cláusula Sétima - Valor da Remuneração 
 
O valor total do presente contrato é de R$_______, fixo e irreajustável, referente à execução da obra 
objeto deste contrato, conforme preços unitários especificados na proposta de preços da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo único – Estão igualmente inclusos no preço dos serviços ora contratados, todos os custos 
diretos ou indiretos e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de acordo com as 
condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirão, 
assim, a sua única remuneração pelo objeto contratado. 
 
Cláusula Oitava – Forma de Pagamento  
 
Pela contratação do objeto referido na Cláusula Segunda deste contrato, o MUNICÍPIO pagará a 
CONTRATADA o correspondente às etapas/parcelas dos serviços efetivamente entregues, de acordo 
com as Informações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, apurados com base na proposta de 
preço unitário da CONTRATADA, parte integrante deste contrato, em até 30 (trinta) dias da realização 
de cada medição. 
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Parágrafo primeiro – Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO na data do seu vencimento, 
em sua tesouraria observada a seguinte sistemática:  
 
a) A solicitação de pagamento deverá ser encaminhada por escrito, acompanhado da fatura e de 

atestado de fiscalização do MUNICÍPIO; 
 
b) Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a 

solicitação de pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela 
resolvida, no prazo contratual, ficando a parte contestada/glosada/pendente, para pagamento 
posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida nova fatura; 

 
c) O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança 

bancária. Concorda a CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de 
execução de serviços, salvo se houver concordância por escrito do MUNICÍPIO; 

 
d) Todos esses documentos deverão ser encaminhados ao MUNICÍPIO em atenção a Tesouraria. 
 
Parágrafo Segundo – Para cada medição efetuada de acordo com o critério estabelecido neste 
instrumento, a CONTRATADA deverá apresentar, para efeito do respectivo pagamento, os seguintes 
documentos: 

 
I – nota Fiscal do valor total da medição, com destaque em valor da base de cálculo para efeito da 
retenção do INSS;  
 
II – Boletim de Medição;  
 
III – Quadro Demonstrativo da incidência de mão de obra, materiais, equipamentos e BDI, para efeito de 
apuração da base de cálculo a ser destacada na Nota Fiscal; 
 
IV – comprovação do recolhimento dos encargos sociais (Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS 
e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS) referente ao mês anterior e específico da obra; 
 
V – cópia do livro diário de obras referente ao período; 

 
Parágrafo terceiro – O pagamento relativo à primeira medição ficará condicionado, ainda, à 
apresentação do comprovante de matrícula da obra no INSS, comprovação de registro do contrato junto 
ao CREA (ART) e da comprovação da apresentação da garantia contratual correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do Contrato, em qualquer das  Modalidades previstas no art. 56 da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Nona – Dos Direitos e Responsabilidades do MUNICÍPIO 
 
Constituem-se direitos e responsabilidades do MUNICÍPIO: 
 
I – A emissão das ordens de serviços para execução da obra, as quais deverão ser apresentadas à 
CONTRATADA em tempo hábil. 
 
II – A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em razão de 
alterações, modificações ou acréscimos necessários. 
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III – Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a 
execução do contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos 
aplicados. 
 
IV – Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir de infração 
decorrente da execução do Contrato, alegadas ou propostas por terceiros. 
 
Cláusula Décima – Dos Direitos e Responsabilidades da CONTRATADA 
 
Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA, além dos previstos no Capítulo XII e 
demais disposições do Edital da Concorrência nº ........../2019: 
 

I – Executar fielmente o objeto do presente Contrato, responsabilizando-se por sua qualidade 
e correção, nos termos do Anexo I do Edital da Concorrência nº .........../2019, parte 
integrante deste instrumento; 
 
II – A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas 
pela Contratante, pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal de referência ao objeto 
deste contrato, e a executar os serviços objeto do contrato, de acordo com a melhor técnica 
aplicável a trabalhos desta natureza, com zelo, diligência, bem como, com rigorosa 
observância as especificações fornecidas pelo MUNICÍPIO. 
 
III – Toda mão-de-obra necessária ao objeto do contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da legislação trabalhista, de previdência social e de seguro pela qual é 
responsável. 
 
IV – A CONTRATADA obriga-se a assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade 
e à sua custa, o pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de 
origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, 
sob a realização do objeto, ora contratado ou gerado por fatos ligados à execução do 
contrato, como também manter-se inteiramente quite com as contribuições previdenciárias, 
mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos para com os órgãos públicos. 
 
V – Constitue obrigação de a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas no edital, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
VI – Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por danos e/ou 
prejuízos por ela ou seus prepostos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência 
da execução dos serviços, reservando-se ao MUNICÍPIO o direito de descontar o de 
quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária ao ressarcimento de tais 
danos e/ou prejuízos. 
 
VII – Entregar a obra e serviços contratados em perfeitas condições de utilização, sem restos 
de materiais, desimpedidos e totalmente limpos. 
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VIII – Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro 
geral da obra, incluindo-se a vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção 
de incêndio, bem como por outras construções provisórias necessárias ou canteiros 
auxiliares; 
 
IX – Responsabilizar-se por todos os transportes necessários à prestação dos trabalhos 
avençados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 
executados; 
 
X – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços determinados pela Fiscalização do Município e pelos atrasos acarretados por essa 
rejeição; 
 
XI – Submeter à Fiscalização do Município, sempre que solicitado, as amostras de todos os 
materiais a serem empregados nos serviços antes de postos à execução; 
 
XII – Comunicar ao Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
XIII – Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os trabalhos executados, contados 
a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
XIV – corrigir, às suas expensas, os serviços e materiais porventura executados com vícios 
ou defeitos em virtude de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, serão sob exclusiva e integral responsabilidade 
da CONTRATADA, sem ônus o MUNICÍPIO, e sem importar em alteração do prazo 
contratual.  
 
XV – tomar providências no sentido de que sejam cumpridas rigorosamente as normas de 
higiene e prevenção de acidentes recomendadas pela legislação pertinente, para o que 
manterá no local da obra, serviço próprio dirigido por profissional especializado. 

 
Cláusula Décima Primeira - Da Garantia de Execução Contratual e Rescisão do Contrato 
 
Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá depositar, até 
30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO, a título 
de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das 
modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 
contrato, sem atualização monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, no caso 
de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos porventura cabíveis. 
 
Parágrafo segundo – O contratado fica sujeito ao pagamento de multa na forma prevista na 
cláusula décima quinta do presente contrato por cada dia de atraso na entrega da obra ou na 
execução dos serviços licitados, observando-se, ainda, ao seguinte: 
 

I – A inexecução total ou parcial do contrato constitui motivo de rescisão unilateral do ajuste, 
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bem assim o cometimento das demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
II – As multas contratuais serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus a 
CONTRATADA e, quando insuficientes, da garantia do contrato, podendo ser cobrada 
judicialmente se necessário. 
 
III – Fica expressamente proibida a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, dos serviços contratados, salvo por motivos comprovadamente relevantes e 
convincentes para que, a exclusivo juízo da Contratante, esta possa aceitar quaisquer das 
situações aqui mencionadas, o que será formalizado por escrito. 
 

Cláusula Décima Segunda – Fiscalização 
 
A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos fiscais designados pelo MUNICÍPIO à vistoria 
dos serviços pactuados, bem como a verificação de materiais e/ou equipamentos destinados à 
empreitada, em oficinas, depósito ou dependências onde se encontrem mesmo que de propriedade 
de terceiros, observando-se, ainda, ao seguinte: 
 

I – Aos fiscais, designados pelo MUNICÍPIO, é assegurado o direito de ordenar a suspensão 
das obras e serviços sem prejuízo de penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem 
que este tenha direito a indenização, no caso de não ser atendida qualquer reclamação 
sobre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
 
II – A CONTRATADA deverá retirar da obra imediatamente, após o recebimento da 
Comunicação correspondente, qualquer empregado seu ou de terceiros que a critério da 
fiscalização, venha demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude 
hostil para com os prepostos d o MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo primeiro – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do MUNICÍPIO, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Parágrafo segundo – O MUNICÍPIO procederá à fiscalização dos serviços e de todo o contrato, 
devendo a CONTRATADA permitir o livre acesso dos fiscais designados pela Contratante às 
instalações técnicas, assim como a todos os documentos que comprovem a manutenção das 
condições que possibilitaram a habilitação da CONTRATADA no processo licitatório respectivo. 
 
Cláusula Décima Terceira– Do Recebimento Provisório e Definitivo 
 
Os recebimentos “PROVISÓRIO” E “DEFINITIVO” das obras/serviços serão efetuados de acordo com 
o estabelecido na Art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
Parágrafo primeiro. Quando os serviços contratados estiverem concluídos na conformidade do 
contrato, será lavrado um TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, em duas vias, assinadas pelo 
Representante da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Parágrafo segundo. O recebimento definitivo da obra ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório, desde que tenham sido efetivamente atendidas todas 
as especificações, requisitos ou exigências, bem como as reclamações da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, no Livro Diário ou outros meios de registro, condizentes com as disposições 
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contratuais. O Termo de Recebimento Definitivo será passado no mesmo número de vias e assinado 
de forma idêntica à estabelecida para o Termo de Recebimento Provisório. 
 
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA se responsabilizará pelas retificações, alterações ou 
complementações dos serviços constatadas após o recebimento provisório, ressaltando-se que, neste 
caso, o prazo para o recebimento definitivo será contado a partir da efetiva regularização. 
 
Parágrafo quarto. Como condição necessária para assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a 
CONTRATADA apresentará, em original, o Certificado de Quitação junto ao INSS e comprovarão a 
regularidade no pagamento das obrigações com o FGTS, relativas ao pessoal envolvido na obra. 
 
Parágrafo quinto. O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior a 5 (cinco) anos, contado do 
respectivo Termo de Recebimento Definitivo dos trabalhos. 
 
Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Contratual 
Este contrato poderá ser rescindido nos termos e hipóteses da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, mediante prévio processo administrativo, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula Décima Quinta – Do inadimplemento e sanções 
 
O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das obrigações previstas neste contrato 
notadamente as referentes a prazo de entrega do objeto deste ajuste, em perfeitas condições de uso 
e funcionalidade, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, apresentada por escrito 
antes da data prevista inicialmente para a conclusão dos serviços e instalações, sujeitará a 
CONTRATADA a todas as sanções previstas na Lei nº 8666/93, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, tais como: 
 

I – Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III – Suspensão da participação em licitações da contratante pelo período de até 05 anos; 
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
 

Parágrafo primeiro – As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos 
seguintes percentuais: 
 

a) 1% (um por cento) sobre o valor correspondente à parcela inadimplente, por dia de atraso 
no início da prestação dos serviços ou nos casos de retardamento imotivado na 
execução/conclusão de serviços, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor, por 
ocorrência, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
b.1) omitir da fiscalização qualquer informação solicitada ou anormalidade verificada na 
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execução dos serviços, bem como dificultar a ação da fiscalização ou o cumprimento de 
orientações e atendimento às solicitações da Contratante; 
 
b.2) deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  
 
b.3) deixar de cumprir as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes; 
 
b.4) retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 
 
b.5) deixar de manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
b.6) infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas outras 
alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, independentemente das 
demais sanções cabíveis; 
 

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por ocorrência, nos casos 
de: 
 
c.1) execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes 
no edital, no termo de referencia e seus anexos; 
 
c.2) recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado ou com defeito, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar nos 2 (dois) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, independentemente das 
demais sanções cabíveis; 
 
c.3) descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não 
regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após notificação da MUNICÍPIO, e que 
não culmine em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras sanções; 
 
c.4) não entrega de documentação exigida no Edital, apresentação de declaração ou 
documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude fiscal; 
 
c.5) ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da 
CONTRATADA, sem prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 

d) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de: 
 

d.1) recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em 
aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os documentos 
exigidos para sua celebração, ou deixar de entregar documentação exigida no edital durante 
a sessão da Licitação, no prazo e condições estabelecidas no edital, independentemente 
das demais sanções; 
 
d.2) rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da CONTRATADA, 
inclusive pelo descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, garantida 
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 
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Parágrafo segundo – As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
Parágrafo terceiro – As multas ora estabelecidas poderão ser automaticamente descontadas dos 
pagamentos a serem feitos à CONTRATADA, independentemente de autorização específica. 
 
Parágrafo quarto – Sendo necessário recorrer aos meios judiciais ou administrativos, responderá a 
CONTRATADA pelo ressarcimento integral das despesas, inclusive honorários advocatícios. 
 
Cláusula Décima Sexta- Quarta – Do Foro 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando as partes 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos 
jurídicos. 
 

JEQUIÉ, xx de xxxxxx de 2017 
 

LUIZ SERGIO SUZARTE DE ALMEIDA 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
_________________________   _________________________ 
CPF       CPF    
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Outros

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2019 

 

O Prefeito Municipal de Jequié - Estado da Bahia, em observância ao 
art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000 e Art. 165, da CF/88 
CONVIDA a todos os seguimentos organizados da sociedade deste 
Município, tais como: vereadores, servidores públicos, representantes 
de entidades religiosas, sociedade civil organizada, comerciantes, 
sindicatos, associações, poder judiciário, conselhos municipais e a 
comunidade em geral, a participarem da Audiência Pública de 
apresentação do Relatório de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre do 
exercício 2019 que será realizada no dia 29 de maio de 2019 a ser 
apresentada na Câmara Municipal de Vereadores do município de 
Jequié. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE DE ALMEIDA 
Prefeito  

 

1 
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 1 

 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 30 DE  20 DE MAIO DE 2019 
 
  

 
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve:  

 
 
Artigo 1º Designar a professora NEILA CARLA BARRETO PEIXOTO, Matrícula 

3082, com carga horaria de 20 horas, para responder pela função de vice-diretora do 

Centro Educacional Leur Lomanto. 

 

 
Artigo 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário. 

 
 
 

Registre-se e publique-se,  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM 20 DE MAIO 2019. 

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Pregão Presencial

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ERRATA AO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 0123/2019 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em produção de eventos, para possíveis 

apresentações artísticas, durante as programações juninas promovidas ou apoiadas pela 
prefeitura de Jequié, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo no período de 19 a 23 
de junho de 2019. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ONDE SE LÊ:  

5.3.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
 

e) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
 

5.3.2. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme modelo 
do anexo IV); 
 

b) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação (conforme 
modelo do anexo VII); 
 

c) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis deste 
(Conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Declaração firmada pelos artistas, demonstrando a exclusividade da representação por 
empresário, desde que não restrinja aos dias ou localidades correspondentes a apresentação 
do artista. (com firma reconhecida). 
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d.1) O documento deverá comprovar a não eventualidade ou precariedade da relação entre o 
artista e seu representante. Art. 3º, VII, Instrução TCM nº. 001/2017. 
 

e) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado do 
emitente, que comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as vias). 
 

5.3.3. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tratando-se de sociedade por ações (deverá ser 
apresentado em cópia autenticada em todas as vias). 
 
LEIA‐SE: 
 

5.3 HABILITAÇÃO  
 

5.3.1 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2 Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 5.3.1 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
 

5.3.3 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7ECB3B41A12DB95E7D69B74D3B5685E6

segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o 
objeto contratual;   
 
j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
k) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
 
l) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
m) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
n) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da 
sede da empresa. 
 

5.3.4 A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

k) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme modelo 
do anexo IV); 
 

l) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação (conforme 
modelo do anexo VII); 
 

m) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis deste 
(Conforme modelo do anexo VIII); 
 

n) Declaração firmada pelos artistas, demonstrando a exclusividade da representação por 
empresário, desde que não restrinja aos dias ou localidades correspondentes a apresentação 
do artista. (com firma reconhecida). 
 
d.1) O documento deverá comprovar a não eventualidade ou precariedade da relação entre o 
artista e seu representante. Art. 3º, VII, Instrução TCM nº. 001/2017. 
 

o) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazo com o objeto da licitação, através de apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado do 
emitente, que comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as vias). 
 

5.3.5 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

c) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 
 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
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podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tratando-se de sociedade por ações (deverá ser 
apresentado em cópia autenticada em todas as vias). 
 

Jequié, 20 de maio de 2019.  

 

ODAIR JOSÉ DA SILVA SANTANA 
PREGOEIRO 
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CONTRATO DE PROGRAMA CELEBRADO ENTRE  

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA BAIANA 

DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. – EMBASA 

  

 
 

 

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Jequié
 

 

SUMÁRIO  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA (Das definições) ............................................................................... 5 

CLAUSULA SEGUNDA (Do objeto e da área de prestação).................................................. 7 

CLÁUSULA TERCEIRA (Do prazo) ........................................................................................ 7 

CLÁUSULA QUARTA (Do modo, da forma e das condições de prestação dos serviços) ...... 8 

CLÁUSULA QUINTA (Das obrigações da Embasa) ............................................................... 9 

CLÁUSULA SEXTA (Dos direitos da Embasa) ..................................................................... 11 

CLÁUSULA SÉTIMA (Das obrigações do Município) .......................................................... 12 

CLÁUSULA OITAVA (Dos direitos do Município) ............................................................... 13 

CLÁUSULA NONA (Dos deveres dos usuários) .................................................................... 14 

CLÁUSULA DÉCIMA (Dos direitos dos usuários) ............................................................... 15 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Das obras) .................................................................... 15 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Das expropriações e servidões administrativas) ......... 15 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Do apoio da Embasa) .................................................. 16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (Dos critérios, dos indicadores, das fórmulas e dos 
parâmetros definidores da qualidade e continuidade dos serviços) ........................................ 16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (Das Metas de Atendimento e de Qualidade dos Serviços)
 .................................................................................................................................................. 16 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (Do Plano de Investimentos) ............................................... 16 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (Do cálculo de tarifas e de outros preços públicos) .......... 17 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (Do sistema de cobrança) ................................................. 18 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (Dos recursos a serem aplicados na prestação dos Serviços)
 .................................................................................................................................................. 19 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (Da participação do Município e do Estado da Bahia na captação 
de recursos). ............................................................................................................................. 19 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (Do financiamento) .................................................... 19 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (Da regulação e da fiscalização dos serviços) .......... 19 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA (Dos procedimentos que garantam transparência da 
gestão econômica e financeira de cada serviço) ...................................................................... 20 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA (Do controle social) ..................................................... 20 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (Da Comissão Especial) ................................................ 20 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA (Da proteção ambiental e dos recursos hídricos) ........... 20 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA (Dos riscos) .................................................................... 21 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (Das penalidades e de sua forma de aplicação) ........... 21 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (Da intervenção) ............................................................... 22 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA (Da extinção do contrato) ........................................................... 23 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA (Dos bens reversíveis) ............................................. 23 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA (Da reversão dos bens) ........................................... 24 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA (Da alteração bilateral do Contrato de Programa)25 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Jequié
 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA (Da publicação e registro deste Contrato de 
Programa) ................................................................................................................................ 25 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA (Da Mediação). ........................................................... 25 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA (Do Foro) ....................................................................... 26 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA (Das disposições gerais) .............................................. 26 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 
 
 
 

 4 

CONTRATO DE PROGRAMA 
 
 

 
Contrato de Programa que, nos termos 
autorizado em Convênio de Cooperação, o 
Município de JEQUIÉ e a Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMBASA celebram para a prestação de 
serviços públicos de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário sob o regime de 
gestão associada. 

 
 
 
CONSIDERANDO que o Convênio de Cooperação entre Entes Federados celebrado, aos 21 
de janeiro de 2019, pelo Município de JEQUIÉ e pelo Estado da Bahia, autorizou nos termos 
do art. 241 da Constituição Federal, a gestão associada de serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário; 
 
CONSIDERANDO que o Convênio de Cooperação entre Entes Federados se encontra 
plenamente válido e eficaz, porque atende ao requisito de estar disciplinado por lei editada por 
cada um dos Entes da Federação cooperantes (Lei estadual nº 11.172, de 1º de dezembro de 
2008, e Lei Municipal nº 2.056 de 03 de julho de 2018, como previsto no art. 241 da 
Constituição Federal e nos arts. 2º, caput, VIII, in fine, 31, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007); 
 
CONSIDERANDO que nos termos do previsto no art. 13, § 5º, da Lei Federal nº 11.107, de 
6 de abril de 2005, o Convênio de Cooperação entre Entes Federados, por meio de sua 
Cláusula Primeira, autorizou o Prefeito do Município de JEQUIÉ e a Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S/A – Embasa a celebrarem Contrato de Programa com o objetivo de 
disciplinar a prestação dos serviços públicos tendo como objeto a gestão associada;  
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, §5º, da Lei nº 11.445/2007, com redação que 
lhe dera a Medida Provisória nº 868/2018, foi aprovado pelo TITULAR o Estudo que 
Fundamenta o Contrato de Programa - EFCP (Anexo I deste instrumento) contendo 
diagnóstico e comprovação da viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos 
serviços objeto deste contrato; 
 
CONSIDERANDO que foi atendido o disposto no inciso III do art. 11 da LNSB, por meio da 
Cláusula Segunda, Parágrafo Único, do Convênio de Cooperação entre Entes Federados 
(Anexo II deste instrumento), que designou a Agência Reguladora de Saneamento Básico do 
Estado da Bahia - AGERSA como entidade de regulação e fiscalização dos serviços públicos 
a serem prestados em execução ao presente Contrato de Programa; 
 
CONSIDERANDO que foi atendido o disposto no inciso IV do caput do art. 11 da LNSB, 
visto que a minuta do presente Contrato de Programa foi submetida à Consulta Pública e à 
Audiência Pública. 
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O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. 
sob nº 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Luiz 
Sérgio Suzarte Almeida, e a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A – 
EMBASA, integrante da administração indireta do Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no C.N.P.J. Sob nº. 13.504.675/0001-10, neste ato representada por seu 
Presidente, o Sr. Rogério Cedraz, e por seu Diretor de Operação do Interior, o Sr. José 
Ubiratan Cardoso Matos, celebram o presente CONTRATO DE PROGRAMA, que se 
regerá pela Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei Nacional de Saneamento 
Básico - LNSB), pela Lei Federal nº. 11.107, de 6 de abril de 2005 (Lei de Consórcios 
Públicos), pela Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de Concessões e 
Permissões da Prestação de Serviços Públicos) pelo Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007 (Regulamento da Lei de Consórcios Públicos), pelo Decreto Federal nº 7.217, de 21 
de junho de 2010 (Regulamento da Lei Nacional de Saneamento Básico), pela Lei Estadual nº 
11.172, de 1º de dezembro de 2008 (Lei da Política Estadual de Saneamento Básico), pela Lei 
Municipal nº 2.056 de 03 de julho de 2018, que autorizou o Convênio de Cooperação e 
pelas cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Das definições). Para os efeitos deste contrato, considera-
se:  
 
I – LNSB – Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 - Lei Nacional de Saneamento 
Básico; 
 
II - SERVIÇOS – Os serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
conforme definidos pelos artigos 4º e 9º do Decreto Federal 7.217 de 21 de junho de 2010, 
respectivamente; 
 
III – SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – A distribuição de 
água potável mediante ligação predial, incluindo eventuais instrumentos de medição, bem 
como, quando vinculadas a esta finalidade, as atividades de reservação de água bruta, 
captação, adução de água bruta, tratamento de água, adução de água tratada e reservação de 
água tratada; 
 
IV - SERVIÇOS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO – Constituídos por uma 
ou mais das seguintes atividades: coleta, inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários; 
transporte dos esgotos sanitários; tratamento dos esgotos sanitários; e disposição final dos 
esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades de tratamento coletivas ou 
individuais, inclusive fossas sépticas; 
 
V – UNIVERSALIZAÇÃO – Ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 
ocupados aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 
 
VI - TARIFA - Remuneração devida pelo usuário à EMBASA pela utilização efetiva ou 
potencial dos SERVIÇOS  de natureza contínua;  
 
VII - PREÇO PÚBLICO NÃO-TARIFÁRIO - Remuneração devida pelo usuário à 
EMBASA por serviços complementares ou adicionais aos de natureza contínua, tais como taxa 
de ligação, taxa de religação, emissão de segunda via de fatura etc; 
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VIII - REAJUSTE - Atualização da expressão monetária da TARIFA e de PREÇOS 
PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS, a ser realizada anualmente, salvo nos anos em que 
ocorrer REVISÃO; 
 
IX - REVISÃO - Reavaliação das condições técnicas e econômico-financeiras, bem como da 
distribuição dos ônus econômicos da ampliação e manutenção dos serviços entre as várias 
categorias de usuários e faixas de consumo, assegurada a relação encargos-remuneração 
prevista neste Contrato de Programa; 
 
X – PLANO DE INVESTIMENTO PI - Instrumento de planejamento da EMBASA, com o 
objetivo de atender as metas de universalização previstas no EFCP e no Contrato de 
Programa; 
 
XI – ÓRGÃO REGULADOR - Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do 
Estado da Bahia – AGERSA, ou órgão ou entidade que vier a sucedê-la ou substituí-la; 
 
XII- COMISSÃO ESPECIAL - A constituída por dois representantes do MUNICÍPIO, por dois 
representantes da EMBASA e por dois representantes dos usuários, que tem como objetivo 
fiscalizar os SERVIÇOS, conforme previsto no art. 33, XIV, do Decreto Federal nº 6.017, de 
17 de janeiro de 2007; 
 
XIII - NORMAS DE REGULAÇÃO - As normas legais e administrativas editadas pelo ÓRGÃO 
REGULADOR, com o objetivo de disciplinar a prestação de SERVIÇOS ou sua remuneração, 
incluindo as Condições Gerais na prestação e utilização dos Serviços Públicos de 
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário da Embasa e suas alterações; 
 
XIV - IPCA - IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
 
XV - REGULARIDADE - A prestação dos serviços públicos nas condições estabelecidas na 
legislação, nos regulamentos, no Convênio de Cooperação e neste Contrato de Programa e em 
outras normas técnicas em vigor; 
 
XVI - CONTINUIDADE - A manutenção, em caráter permanente e ininterrupto da prestação 
dos SERVIÇOS e de sua oferta à população, em condições de REGULARIDADE; 
 
XVII - EFICIÊNCIA - A execução dos SERVIÇOS de acordo com as normas técnicas aplicáveis 
e em padrões satisfatórios estabelecidos na regulação, que assegurem, qualitativa e 
quantitativamente, o cumprimento das Metas, pelo menor custo possível; 
 
XVIII - SEGURANÇA - A execução dos SERVIÇOS de forma a garantir a segurança dos 
usuários, dos trabalhadores da EMBASA, da comunidade e do meio ambiente; 
 
XIX - ATUALIDADE - Modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações, sua 
conservação e manutenção, bem como a melhoria e expansão dos SERVIÇOS na medida da 
necessidade dos usuários, visando cumprir plenamente com os objetivos e metas deste 
Contrato de Programa; 
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XX - GENERALIDADE - universalidade da prestação dos SERVIÇOS, ou seja, assegurado o 
direito de acesso aos SERVIÇOS a todos os tipos e categorias de usuários, observado o 
Programa de Metas; 
 
XXI - CORTESIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - tratamento aos usuários com civilidade e 
urbanidade, assegurando o acesso facilitado e imediato às informações sobre os SERVIÇOS, 
bem como para a apresentação de reclamações; 
 
XXII - MODICIDADE - a justa correlação entre os encargos decorrentes da prestação dos 
SERVIÇOS, a remuneração da EMBASA, e as contraprestações pecuniárias pagas pelos 
usuários; 
 
XXIII - TITULAR - o ente da Federação a quem compete prover o serviço público, 
especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou 
indireta; 

XXIV – PRESTAÇÃO REGIONALIZADA – aquela em que um único prestador atende a 
dois ou mais titulares, com uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive 
de sua remuneração, e compatibilidade de planejamento; 

XXV – EFCP - ESTUDO QUE FUNDAMENTA O CONTRATO DE PROGRAMA – 
estudo aprovado pelo TITULAR e composto pelo diagnóstico e pela comprovação da 
viabilidade técnica e econômico-financeiro da prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA (Do objeto e da área de prestação). O objeto do 
presente contrato é a prestação de SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA e de 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO pela EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S/A - EMBASA, sob o regime de gestão associada e prestação regionalizada, nas 
áreas urbanas do município de JEQUIÉ.  
 
§ 1º. Os SERVIÇOS mencionados no caput deverão atender de forma progressiva a todas as 
condições de prestação e de qualidade previstas nas NORMAS DE REGULAÇÃO dos 
SERVIÇOS.  
 
§ 2º. A prestação dos SERVIÇOS prevista no caput engloba a realização de investimentos e 
obras necessários à efetivação da UNIVERSALIZAÇÃO, a serem implementadas de acordo com 
o PI.  
 
§ 3º. As disposições do EFCP ou de suas revisões, quando posteriores ao presente Contrato, 
somente serão eficazes em relação à EMBASA mediante a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do prazo). Os SERVIÇOS contratados serão prestados pelo 
prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
§ 1º. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por meio de termos aditivos, por 
período suficiente à plena amortização dos investimentos realizados pela EMBASA.  
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§ 2º. O presente contrato permanecerá vigente pelo prazo necessário para o cumprimento das 
obrigações dele derivadas. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA (Do modo, da forma e das condições de prestação dos 
serviços). A EMBASA, durante todo o prazo da vigência deste Contrato, deverá prestar 
SERVIÇOS adequados, entendido estes como aqueles que estejam de acordo com o disposto 
nas NORMAS DE REGULAÇÃO, com este Contrato, e que possuam condições efetivas de 
REGULARIDADE, CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, ATUALIDADE, GENERALIDADE e 
CORTESIA na sua prestação e MODICIDADE das TARIFAS cobradas dos seus usuários. 
 
§ 1º. Não se caracteriza como descontinuidade, a interrupção dos SERVIÇOS pela EMBASA, em 
situação de emergência ou após prévio aviso, nas seguintes hipóteses: 
 
I - razões de ordem técnica ou de SEGURANÇA nas instalações; 
 
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nas 
instalações e infra-estruturas componentes do serviço; 
 
III - realização de serviços de manutenção e de adequação dos sistemas visando atendimento 
do crescimento vegetativo; 
 
IV - negativa do usuário em permitir instalação de dispositivo de medição de água consumida, 
mesmo após ter sido previamente notificado; 
 
V - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação da EMBASA, 
por parte do usuário; 
 
VI - relativamente aos serviços de abastecimento de água por inadimplemento do usuário, na 
forma e prazo estipulado no artigo 40 da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
 
VII - declaração de regime de escassez, suspensão, restrição de uso ou racionamento de 
recursos hídricos, decorrentes de insuficiência de quantidade ou de qualidade, pela autoridade 
responsável por sua gestão; 
 
VIII - eventos de força maior ou por caso fortuito, plenamente justificados e aceitos pelo 
ÓRGÃO REGULADOR.  
 
§ 2º A interrupção motivada por razões de ordem técnica deverá ser previamente comunicada 
ao ÓRGÃO REGULADOR e aos usuários, com antecedência compatível fixada na 
regulação, salvo nos casos de iminente ameaça ou comprometimento da SEGURANÇA de 
instalações ou pessoas, a juízo da EMBASA, devendo o fato ser comunicado incontinente ao 
ÓRGÃO REGULADOR. 
 
§ 3º Cabe a EMBASA, em qualquer uma das hipóteses previstas no parágrafo acima, adotar as 
providências cabíveis, no sentido de reduzir a descontinuidade dos SERVIÇOS ao prazo 
estritamente necessário. 
 
§ 4º. A EMBASA prestará os SERVIÇOS tão logo a instalação do usuário estiver interligada à 
rede pública de abastecimento de água ou de coleta de esgotos, desde que já disponha de 
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infraestrutura local adequada. Os usuários estarão sujeitos ao pagamento de TARIFAS e outros 
PREÇOS PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS uma vez decorrido o prazo para a ligação compulsória à 
rede, independentemente da interligação efetiva, desde que a rede lhe esteja disponível. 
 
§ 5º. A EMBASA poderá recusar a execução dos SERVIÇOS ou interrompê-los sempre que 
considerar a instalação, ou parte dela, insegura, inadequada ou não apropriada para receber os 
SERVIÇOS, ou que interfira com sua CONTINUIDADE ou qualidade, na forma que dispuser as 
NORMAS DE REGULAÇÃO. 
 
§ 6º. A EMBASA, de acordo com as normas ambientais dos órgãos de controle e fiscalização, 
poderá exigir que o usuário realize, às suas próprias expensas, pré-tratamento de efluentes 
gerados que se apresentem incompatíveis com o sistema de esgotamento sanitário existente. 
 
§ 7°. A EMBASA disponibilizará Manual do Usuário, devidamente aprovado pelo ÓRGÃO 
REGULADOR. 
 
§ 8º. As disposições deste Contrato aplicam-se às ligações de água e esgoto existentes na data 
de sua entrada em vigor, bem como as que vierem a ser executadas ou cadastradas 
posteriormente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA (Das obrigações da Embasa). São obrigações da EMBASA:  
 
I - praticar TARIFAS e preços conforme a estrutura tarifária estabelecida pelo Órgão 
Regulador, pelos SERVIÇOS, e ainda por outros relacionados com os seus objetivos; 
 
II - executar os SERVIÇOS na forma e especificação das NORMAS DE REGULAÇÃO, visando a 
progressiva expansão dos SERVIÇOS, a melhoria de sua qualidade e o desenvolvimento da 
salubridade ambiental na área de prestação contratual; 
 
III - desenvolver e executar projetos básicos e executivos pertinentes à execução das obras e 
SERVIÇOS objeto deste Contrato; 
 
IV - cumprir com todas as obrigações de prestação de contas, planejamento e apoio ao 
desenvolvimento institucional dos SERVIÇOS;  
 
V - propor diretrizes, analisar e aprovar projetos, verificar a conformidade aos projetos das 
respectivas obras de expansão de SERVIÇOS oriundos de parcelamento de solo, loteamentos, 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e de responsabilidade de 
empreendedores, bem como elaborar termos de recebimento em doação para o MUNICÍPIO e a 
cessão deste a EMBASA para operação e manutenção; 
 
VI - encaminhar ao ÓRGÃO REGULADOR, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após o 
encerramento do exercício fiscal, relatórios anuais de desempenho econômico-financeiro, 
gerencial, operacional e do ativo imobilizado, visando a atualização, avaliação e fiscalização 
da evolução do objeto contratual e a garantia do equilíbrio econômico-financeiro;  
 
VII - obter todas as licenças que se fizerem necessárias para execução das obras e SERVIÇOS 
objeto deste Contrato e utilizar materiais de qualidade compatível com as normas editadas 
pelos órgãos técnicos especializados, cumprindo as especificações e normas técnicas 
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brasileiras, visando garantir solidez e SEGURANÇA das referidas obras, tanto na fase de 
construção, quanto nas de operação e manutenção; 
 
VIII - refazer obras e SERVIÇOS julgados defeituosos, desde que comprovado em laudo 
técnico fundamentado, assegurando à EMBASA direito a ampla defesa e contraditório em 
procedimentos administrativos próprio, determinados pelo ÓRGÃO REGULADOR; 
 
IX - cientificar previamente o MUNICÍPIO sobre as obras que pretenda executar em vias e 
logradouros públicos, ressalvados os casos de emergência; 
 
X - disponibilizar em sua sede, para consulta, auditoria e fiscalização, toda documentação 
relacionada a este Contrato, atendendo a prévia solicitação formal. Não sendo possível 
conceder o acesso imediato, este deverá ser disponibilizado em prazo não superior a 15 
(quinze) dias; 
 
XI - apresentar ao MUNICÍPIO, em tempo hábil, todos os elementos e documentos necessários 
à declaração de utilidade pública dos imóveis a serem desapropriados ou sobre os quais serão 
instituídas servidões administrativas, nos termos da legislação vigente; 
 
XII - conduzir os processos desapropriatórios ou de instituição de servidões administrativas, 
responsabilizando-se por todos os custos relacionados a estes, incluindo os referentes à 
aquisição dos imóveis e ao pagamento de indenizações ou de quaisquer outras compensações 
decorrentes da desapropriação ou da instituição de servidões ou de outros ônus ou encargos 
relacionados, considerando, ainda, eventual uso temporário de bens imóveis ou a realocação 
de bens ou pessoas, bem como as despesas com custas processuais, honorários advocatícios e 
de peritos; 
 
XIII - promover e assumir ônus decorrentes de desapropriações ou imposição de servidões 
administrativas, limitações administrativas de caráter geral e autorizações provisórias à 
ocupação de bens imóveis necessários à prestação dos SERVIÇOS e obras de interesse deste 
Contrato, cujos valores serão considerados para fins de apuração e manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro; 
 
XIV - indicar motivadamente e com 60 (sessenta) dias de antecedência ao MUNICÍPIO as 
áreas que deverão ser declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação ou 
instituídas como servidões administrativas, dos bens imóveis necessários à execução e 
conservação dos SERVIÇOS e obras objeto deste Contrato, para que sejam tempestivamente 
editados os necessários decretos; 
 
XV – informar ao ÓRGÃO REGULADOR e ao MUNICÍPIO a respeito do trâmite de 
processos administrativos ou judiciais relativos a desapropriações, informando valores 
indenizatórios pagos aos expropriados, em acordo ou decisão judicial; 
 
XVI - proceder, nos termos da legislação aplicável, a devolução dos valores eventualmente 
arrecadados de forma indevida; 
 
XVII - proceder ao recolhimento de todos os tributos que forem devidos, explicitando-se os 
casos de possível isenção ou imunidade; 
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XVIII - notificar o ÓRGÃO REGULADOR, imediatamente, quando constatado o 
desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA (Dos direitos da Embasa). São direitos da EMBASA: 
 
I - cobrar todos os débitos vencidos e não pagos, ressalvadas as hipóteses legalmente 
previstas; 
 
II - auferir receitas decorrentes de fontes alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados, consoante art. 11 da Lei Federal n°. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 
art. 13 da Lei Federal n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, inclusive para fins de amortização 
dos investimentos realizados; 
 
III - adotar providências previstas neste Contrato, objetivando assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro durante toda sua vigência; 
 
IV - receber em cessão, do MUNICÍPIO, todas as servidões administrativas e de passagem já 
instituídas e as que indicar à instituição, sem qualquer ônus e pelo prazo em que vigorar este 
Contrato; 
 
V - utilizar sem ônus, vias públicas, estradas, caminhos e terrenos de domínio municipal; 
 
VI - deliberar sobre disponibilidade de água e possibilidade de escoamento de esgotos 
sanitários para a ampliação e implantação de novos loteamentos, conjuntos habitacionais e 
instalação de novas indústrias; 
 
VII - deixar de executar os SERVIÇOS, ou interrompê-los, sempre que considerar as 
respectivas instalações, no todo ou parte delas, irregular, insegura, inadequada ou 
inapropriada, nos termos regulamentados pelo ÓRGÃO REGULADOR, assegurado direito à 
ampla defesa e contraditório ao usuário; 
 
VIII - condicionar a prestação dos SERVIÇOS à prévia verificação de conformidade das 
instalações com as normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT e demais autoridades competentes; 
 
IX - exigir dos usuários a realização de pré-tratamento de efluentes em desconformidade, 
antes do recebimento destes pela estação de tratamento de esgotos, tudo de acordo com as 
normas ambientais ou de regulação dos SERVIÇOS; 
 
X - receber informação sobre qualquer alteração cadastral do imóvel; 
 
XI - receber em repasse os recursos financeiros ou bens que quaisquer entidades públicas, 
privadas, nacionais ou internacionais, destinarem aos SERVIÇOS, inclusive financiamentos; 
 
XII - opor defesa ao ÓRGÃO REGULADOR pelo não cumprimento do PI quando 
comprovada a interferência de terceiro. 
 
XIII - a EMBASA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, 
acessórias ou complementares aos serviços previstos, bem como a implantação de projetos 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 
 
 
 

 12 

associados, e outras formas de contratação, em conformidade com o previsto na legislação 
correlata. 
 
XIV - em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contaminação de recursos 
hídricos ou outro fato extraordinário que obrigue a adoção de racionamento ou redução de 
produção a níveis não compatíveis com o sistema, além das medidas previstas na legislação 
em vigor e demais normas regulamentadoras, poderá ser adotada tarifa especial de 
contingência, com o objetivo de restringir o consumo e cobrir eventuais custos adicionais 
decorrentes delas, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, de 
acordo com o órgão regulador. 
 
§ 1º. O disposto no inciso XIII do caput não se aplica às contratações de operação de crédito, 
emissão de debêntures, de subconcessões, de parcerias público-privadas, de locação de ativos 
com cessão de recebíveis e de outras avenças assemelhadas, hipóteses em que deverá ser 
observado o disposto no art. 26, caput e §§, da Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995. 
 
§ 2º. A anuência do MUNICÍPIO, prevista no art. 26 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, poderá se dar pela aprovação do PI que preveja os contratos previstos no § 
1º ou forma de financiamento dos investimentos planejados. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (Das obrigações do Município). São obrigações do 
MUNICÍPIO: 
 
I - providenciar cessão à EMBASA das infraestruturas necessárias às expansões dos SERVIÇOS 
decorrentes de parcelamentos do solo e loteamentos, empreendimentos imobiliários de 
qualquer natureza, de responsabilidade dos respectivos empreendedores, com vistas à 
operação e manutenção, até efetiva reversão ao MUNICÍPIO, por ocasião da extinção 
contratual; 
 
II - comunicar formalmente ao ÓRGÃO REGULADOR a ocorrência da prestação dos 
SERVIÇOS pela EMBASA, em desconformidade técnica, operacional, contábil, econômica, 
financeira, tarifária, de atendimento aos usuários, solicitando adoção das medidas 
administrativas cabíveis; 
 
III - declarar bens imóveis de utilidade pública, em caráter de urgência, para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, cabendo-lhe, ainda, permitir que a 
EMBASA promova as ações administrativas ou judiciais necessárias à efetivação das 
desapropriações ou servidões;  
 
IV - estabelecer limitações administrativas e autorizar ocupações temporárias de bens 
imóveis, com a finalidade de assegurar a realização, bem como a conservação, de serviços e 
obras vinculadas à prestação dos SERVIÇOS e ao cumprimento do EFCP e metas de interesse 
deste Contrato;  
 
V - ceder gratuitamente as áreas afetas aos SERVIÇOS existentes na data da assinatura do 
Contrato de Programa, bem como as que receber gratuitamente pela implantação dos mesmos 
SERVIÇOS, devidamente regularizadas à EMBASA, pelo prazo em que vigorar o convênio de 
cooperação e o presente Contrato; 
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VI - coibir o lançamento de águas pluviais no sistema de coleta e afastamento do esgoto 
sanitário, inclusive apreciando as notificações de irregularidades feitas pela EMBASA; 
 
VII - compelir todas as edificações permanentes urbanas a conectar-se ao sistema público de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponível e tecnicamente factível; 
 
VIII - repassar recursos financeiros ou bens de quaisquer entidades públicas, privadas, 
nacionais ou internacionais, que tenham sido destinados aos SERVIÇOS, inclusive 
financiamentos; 
 
IX - acompanhar e validar a efetivação da reversão de bens por ocasião da extinção do 
Contrato;  
 
X - sistematizar e articular as informações municipais de acordo com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico – SINISA; 
 
XI – conceder isenção de todos os tributos incidentes nas áreas e instalações operacionais 
existentes à data de celebração do CONTRATO, que será extensível àquelas criadas durante 
sua vigência, e também de preços públicos relacionados ao uso de vias públicas, espaço aéreo 
e subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens municipais necessários à execução dos serviços; 
 
XII – transferir para a EMBASA, a título gratuito, todas as informações cadastrais referentes 
a dados geográficos do município, banco de dados cadastrais de imóveis e clientes/usuários 
das empresas públicas ou sociedades de economia mista a que mantenha controle, mapas, e/ou 
cadastro multifinalitários compartilhados com outras empresas públicas ou privadas a que 
mantenha relação. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA (Dos direitos do Município). São direitos do MUNICÍPIO: 
 
I - receber relatórios previstos na Cláusula Vigésima Terceira, com o objetivo de avaliar e 
fiscalizar a evolução do objeto contratual e a garantia do equilíbrio econômico-financeiro; 
 
II - exigir que a EMBASA refaça obras e SERVIÇOS defeituosos, desde que comprovado por 
laudo técnico fundamentado, assegurando à EMBASA o amplo direito de defesa e contraditório 
observados o procedimento administrativo próprio, determinados pelo ÓRGÃO 
REGULADOR; 
 
III - receber prévia comunicação da EMBASA sobre obras que serão executadas em vias e 
logradouros públicos, ressalvados os casos de emergência, serviços de manutenção e 
crescimento vegetativo; 
 
IV - ter acesso a toda documentação relacionada a este Contrato, para consulta, auditoria e 
fiscalização, na forma do parágrafo único do art. 30 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, mediante prévia solicitação formal; 
 
V - participar da COMISSÃO ESPECIAL prevista na Cláusula Vigésima Quinta do presente 
instrumento para o acompanhamento da execução do presente Contrato, com acesso a toda 
documentação relacionada ao mesmo, objetivando o controle social pela comunidade. 
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CLÁUSULA NONA (Dos deveres dos usuários). Sem prejuízo do estabelecido nas 
NORMAS DE REGULAÇÃO, são deveres dos usuários: 
 
I - pagar a TARIFA e outros PREÇOS PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS, bem como as penalidades 
decorrentes de mora ou inadimplemento; 
 
II - contribuir para a permanência das boas condições dos bens afetados aos SERVIÇOS; 
 
III - cumprir com o previsto nas NORMAS DE REGULAÇÃO, especialmente as referentes aos 
despejos industriais; 
 
IV - responder perante a EMBASA pelos danos materiais ou pessoais causados em decorrência 
da má utilização das instalações ou dos SERVIÇOS colocados à sua disposição; 
 
V - consultar a EMBASA, anteriormente à instalação de tubulações internas, quanto ao local do 
ponto de entrega da água tratada e o de coleta das águas residuárias; 
 
VI - solicitar a EMBASA autorização para proceder a qualquer alteração que pretenda fazer no 
ponto de entrega da água ou no de coleta das águas residuárias; 
 
VII - autorizar a entrada de prepostos da EMBASA, devidamente credenciados, nos imóveis 
que estejam ocupando para que possam ser executadas as ações de interesse dos SERVIÇOS, ou 
os que sejam a ele complementares, inclusive a instalação dos equipamentos necessários à sua 
respectiva prestação; 
 
VIII - manter as instalações internas, tais como caixa de água, tubulações e conexões, dentre 
outras, sempre limpas e em condições de conservação e higiene adequadas; 
 
IX - averiguar qualquer vazamento de água existente nas instalações internas, reparando-as 
imediatamente; 
 
X - manter as instalações de sua unidade nas condições de utilização estabelecidas pelas 
autoridades competentes; 
 
XI - não lançar esgoto sanitário na rede de águas pluviais ou águas pluviais na rede de 
esgotamento sanitário; 
 
XII - não fraudar qualquer tipo de equipamento, instalação ou instrumento utilizado pela 
EMBASA na prestação de SERVIÇOS; 
 
XIII - informar imediatamente à EMBASA sobre qualquer alteração cadastral relativa ao tipo 
de utilização do imóvel e de acordo com classificação da EMBASA; 
 
XIV - conectar o imóvel ao sistema público de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário disponível e tecnicamente factível; 
 
XV - projetar e executar, no imóvel de sua propriedade, as instalações hidráulicas, com 
reservatório superior e reservatório inferior, com sistema de elevação próprio, para os imóveis 
com altura superior a 6 m; 
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XVI - atender ao Artigo 7º do Decreto Federal 7.217 de 21 de junho de 2010 e seus 
parágrafos, que dispõe sobre a instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 
abastecimento de água que não poderá ser também alimentada por outras fontes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (Dos direitos dos usuários). São direitos dos usuários: 
 
I - receber os SERVIÇOS em condições adequadas; 
 
II - receber todas as informações para a defesa dos interesses individuais ou coletivos, bem 
como as necessárias para a eficiente utilização dos serviços públicos; 
 
III - levar ao conhecimento do ÓRGÃO REGULADOR as irregularidades das quais 
venham a ter conhecimento; 
 
IV - fiscalizar os SERVIÇOS, inclusive por meio da COMISSÃO ESPECIAL prevista na Cláusula 
Vigésima Quinta; 
 
V - ter acesso ao manual do usuário; 
 
VI - comunicar a EMBASA, por meio de sua ouvidoria, ou, caso insuficiente a atuação desta, 
ao ÓRGÃO REGULADOR os atos ilícitos ou irregulares porventura praticados pela 
EMBASA ou seus prepostos na execução dos SERVIÇOS; 
 
§ 1º. Os casos omissos ou as dúvidas surgidas no relacionamento com os usuários, em 
decorrência da aplicação das condições previstas neste Contrato serão resolvidos pelo 
ÓRGÃO REGULADOR, o qual poderá mediar conflitos entre usuários e a EMBASA. 
 
§ 2º. A EMBASA não poderá condicionar a ligação ou religação da unidade do usuário ao 
pagamento de valores não previstos nas NORMAS DE REGULAÇÃO, bem como de débitos não 
imputáveis ao usuário, ou, ainda, interromper a prestação dos SERVIÇOS fora das hipóteses 
previstas nas NORMAS DE REGULAÇÃO. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Das obras). A EMBASA ficará responsável 
pelo desenvolvimento e execução dos projetos básicos e executivos referentes às obras 
previstas no PI, devendo disponibilizar ao ÓRGÃO REGULADOR toda a documentação 
pertinente quando solicitada. 
 
Parágrafo único - Para execução das obras, a EMBASA deverá obter todas as licenças que se 
fizerem necessárias, bem como utilizar materiais cuja qualidade seja compatível com as 
normas editadas pelos órgãos técnicos especializados e, ainda, cumprir todas as especificações 
e normas técnicas brasileiras que assegurem integral solidez e SEGURANÇA à obra, tanto na 
sua fase de construção, quanto nas fases de operação e manutenção. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Das expropriações e servidões 
administrativas). A EMBASA, nos termos de declaração de utilidade pública ou interesse 
social, promoverá desapropriações, instituirá servidões administrativas e ocupará 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43



segunda-feira, 20 de maio de 2019  |  Ano V - Edição nº 00779 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 
 
 
 

 16 

temporariamente os bens necessários à execução e conservação de obras e serviços vinculados 
ao objeto deste instrumento, arcando com os ônus decorrentes. 
 
Parágrafo único - Para que sejam promovidas as respectivas declarações de utilidade pública 
ou de interesse social, deverá a EMBASA indicar ao Município, de forma justificada, com 60 
(sessenta) dias de antecedência, as áreas que deverão ser desapropriadas, ou nas quais se 
instituirá servidão administrativa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Do apoio da Embasa). A EMBASA 
apoiará as revisões do EFCP.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (Dos critérios, dos indicadores, das 
fórmulas e dos parâmetros definidores da qualidade e continuidade dos 
serviços). Para fins deste CONTRATO são adotados os critérios, indicadores, fórmulas e 
parâmetros definidores da qualidade e continuidade atualmente em vigor, independentemente 
de terem sido editados por órgão ou entidade municipal ou estadual, conforme definições 
constantes no Anexo IV deste instrumento. 
 
Parágrafo único - Por meio de NORMA DE REGULAÇÃO, o Órgão Regulador poderá 
completar ou alterar os critérios indicadores, fórmulas e parâmetros mencionados no caput, os 
quais obrigarão a EMBASA imediatamente e, caso impliquem em aumento ou diminuição 
extraordinária de custos, darão causa à REVISÃO de TARIFA ou de PREÇOS PÚBLICOS NÃO-
TARIFÁRIOS. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (Das Metas de Atendimento e de Qualidade 
dos Serviços). Na parte relativa ao objeto e área de atuação deste Contrato, a EMBASA 
deverá observar os objetivos e metas de ampliação e manutenção dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário previstas no PI de acordo com a Cláusula 
Décima Sexta deste Contrato e suas alterações subseqüentes, estando às metas sistematizadas 
no Anexo IV deste instrumento. 
 
Parágrafo único - As Metas e Prazos dos SERVIÇOS, constantes no PI, serão reavaliadas 
respeitado o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos vigentes e a exequebilidade dos 
serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (Do Plano de Investimentos). O Plano de 
investimentos PI Anexo V deste instrumento, elaborado pela EMBASA e aprovado pelo 
MUNICÍPIO, sempre em compatibilidade com o PLANO, deverá atender ao conjunto de 
programas, projetos e ações necessárias para atingir as metas de UNIVERSALIZAÇÃO previstas 
no EFCP.  
 
Parágrafo único. As tarifas deverão amortizar os investimentos em captações, barramentos e 
outras soluções hídricas construídas ou mantidas pela EMBASA para atender o abastecimento 
do Município, mesmo quando não previstas no EFCP ou Plano de Investimento, inclusive 
quando em decorrência de eventual revisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (Do cálculo de tarifas e de outros preços 
públicos). A utilização ou disponibilidade dos serviços será remunerada mediante a TARIFA 
atualmente aplicada aos serviços (Anexo III deste instrumento), sendo que os serviços 
complementares ou adicionais aos serviços públicos objeto deste Contrato serão remunerados 
mediante PREÇOS PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS, na forma definida na regulação. 
 
§ 1º. A TARIFA remunerará todos os custos e despesas, diretos ou indiretos, para a prestação 
regionalizada dos serviços, inclusive a amortização dos investimentos, depreciação, os custos 
operacionais e de regulação e fiscalização dos serviços e a remuneração de capital. 
 
§ 2º. A TARIFA mencionada no caput considerará toda a atuação da Contratada no Estado da 
Bahia, de forma a assegurar a sustentabilidade e o equilíbrio econômico-financeiro da 
EMBASA. 
 
§ 3º. A estrutura tarifária, a REVISÃO, o REAJUSTE das TARIFAS e de outros PREÇOS 
PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS serão alterados mediante decisão do Órgão Regulador ou de 
alteração da legislação ou dos regulamentos, sem a necessidade de se formalizar alteração ao 
presente instrumento. 
 
§ 4º. O REAJUSTE das TARIFAS e de outros preços públicos dar-se-á consoante disposição do 
artigo 39 da Lei Federal n°. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a cada 12 (doze) meses, tendo 
por data base a fixada pelo Órgão Regulador e ausente esta, o dia 1º de maio de cada ano, 
devendo o ato que conceder o REAJUSTE ser publicado, no mínimo, 30 (trinta) dias antes da 
data de sua vigência. 
 
§ 5º. Para fins de aplicação de REAJUSTE, as despesas para a prestação dos serviços serão 
classificadas entre aquelas que estão sob direta gestão da EMBASA (despesas administráveis) e 
as que independem desta (despesas não administráveis), como os referentes à energia elétrica, 
telecomunicações e outros. A parcela de despesas não administráveis administradas será 
reajustada integralmente com a variação de preços verificada no período e a parcela de 
despesas administráveis será reajustada pela aplicação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, ou outro equivalente, nos termos em que decidir o Órgão Regulador. 
 
§ 6º. A TARIFA e todas as condições econômico-financeiras deste Contrato serão revistas a 
cada 4 (quatro) anos, atendendo o seguinte cronograma:  
 
Quadriênio Data-limite para a 

Embasa pleitear a 
revisão ordinária 

Data-limite para o 
Órgão Regulador 
publicar a decisão 

sobre a revisão 
ordinária 

Data de início de 
vigência da tarifa 

revisada 

2020 – 2023 01/10/2019 31/03/2020 30/04/2020 
2024 – 2027 01/10/2023 31/03/2024 30/04/2024 
2028 – 2031 01/10/2027 31/03/2028 30/04/2028 
2032 - 2035 01/10/2031 31/03/2032 30/04/2032 
2036 – 2039 01/10/2035 31/03/2036 30/04/2036 
2040 – 2043 01/10/2039 31/03/2040 30/04/2040 
2044 - 2047 01/10/2043 31/03/2044 30/04/2044 
2048 - 2051 01/10/2047 31/03/2048 30/04/2048 
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§ 7º. Será realizada REVISÃO extraordinária de TARIFA sempre que, por fatos alheios ao 
controle e influência da EMBASA, seu valor tornar-se insuficiente para amortizar 
integralmente e remunerar todos os custos operacionais, de administração, de manutenção, 
investimentos e expansão dos serviços. 
 
§ 8º. Para efeito de faturamentos, usuários serão classificados em categorias de uso, na forma 
da Tabela Tarifária da EMBASA, aprovada pelo Órgão Regulador. 
 
§ 9º. Desde que previsto nas NORMAS DE REGULAÇÃO, grandes consumidores poderão 
celebrar contratos especiais com a EMBASA em que sejam estipuladas TARIFAS diferenciadas, 
ouvido previamente, em cada caso, o Órgão Regulador. 
 
§ 10. A EMBASA deverá manter escrituração contábil que permita ao Órgão Regulador a 
efetiva e permanente fiscalização dos resultados da prestação dos serviços complementares e 
adicionais. 
 
§ 11. A EMBASA poderá cobrar todos os valores de todos os serviços prestados, os débitos 
vencidos e não pagos, incluindo-os nos instrumentos de cobrança disponíveis, sempre 
considerados os encargos financeiros legais. 
 
§ 12. A EMBASA poderá auferir receitas decorrentes de fontes alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados consoante art. 11 da Lei Federal n°. 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995 e art. 13 da Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 2005, inclusive para fins 
de previa amortização e remuneração, seja dos bens pré-existentes e/ou dos demais 
investimentos realizados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (Do sistema de cobrança). A EMBASA efetuará 
as medições dos consumos de água ou, para os casos de não-hidrometração, estimará os 
consumos e emitirá, com base em medições ou estimativas, a cobrança dos valores devidos 
aos respectivos usuários, nos termos do estabelecido na Tabela Tarifária da EMBASA, 
aprovada pelo Órgão Regulador. 
 
§ 1º. A remuneração pela prestação de serviços públicos de esgotamento sanitário poderá ser 
fixada com base no volume de água cobrado pelo serviço de abastecimento de água, ou no 
volume estimado de água consumido pelo usuário, no caso dele se utilizar de fonte 
alternativa. As NORMAS DE REGULAÇÃO poderão prever a instalação de medidores de vazão 
de esgoto, para o fim de cálculo da remuneração devida pela utilização dos serviços de 
esgotamento sanitário. 
 
§ 2º. Serão lançados nas contas de consumo dos usuários, quando for o caso, os valores 
correspondentes às multas e aos serviços adicionais ou, com anuência do usuário, dos serviços 
complementares. 
 
§ 3º. A EMBASA poderá contratar empresas, instituição financeira ou não, para funcionar 
como agentes arrecadadores das quantias mencionadas nesta cláusula, bem como para exercer 
as funções previstas no caput. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA (Dos recursos a serem aplicados na prestação 
dos Serviços). As ampliações, expansões, implantação, melhorias, reposições, operação e 
manutenção referentes aos SERVIÇOS serão custeadas pelas tarifas arrecadadas, por outros 
PREÇOS PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS, por recursos não onerosos e por recursos de 
financiamento. 
 
Parágrafo único - As metas de universalização do EFCP poderão ser alcançadas, em parte, 
com recursos tarifários e com outros PREÇOS PÚBLICOS NÃO-TARIFÁRIOS de responsabilidade 
da Embasa. A sua totalidade, conforme previsto EFCP, ficará condicionada ao aporte de 
recursos externos não onerosos à Embasa, na forma do parágrafo 5º do Art. 39 do Decreto 
Federal 7.217/2010, de 21 de junho de 2010. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA (Da participação do Município e do Estado da 
Bahia na captação de recursos). Além das TARIFAS e de outros PREÇOS PÚBLICOS NÃO-
TARIFÁRIOS, a melhoria, ampliação ou expansão dos SERVIÇOS para alcançar as metas de 
universalização do EFCP poderão ser custeados com recursos do tesouro do Município de 
JEQUIÉ e do Estado da Bahia e com recursos captados junto ao Orçamento Geral da União – 
OGU e a órgãos e organismos de financiamento nacionais e internacionais. 
 
Parágrafo único - Havendo a hipótese acima, a regulação tarifária realizada pelo Órgão 
Regulador deverá considerar os valores investidos e as condições de repasse dos ativos deles 
resultantes, visando à MODICIDADE tarifária, quando for o caso, para o adequado cálculo dos 
valores das TARIFAS e registro dos bens vinculados aos SERVIÇOS. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (Do financiamento). A EMBASA poderá 
celebrar operações de crédito com o objetivo de aplicar os seus recursos na expansão ou 
melhoria dos SERVIÇOS objeto deste Contrato de Programa. 
 
§ 1º. Nas operações de crédito, poderão ser oferecidas em garantia os direitos emergentes da 
prestação dos SERVIÇOS, até o limite prudencial definido pelas NORMAS DE REGULAÇÃO. 
 
§ 2º. As NORMAS DE REGULAÇÃO estabelecerão as hipóteses em que o atraso, ou a 
interrupção, no fornecimento de recursos originados em operações de crédito poderão ser 
consideradas como justificativa para o descumprimento de obrigações relativas aos SERVIÇOS. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (Da regulação e da fiscalização dos 
serviços). As funções de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário foram delegadas pelo Convênio de Cooperação, 
autorizado pela Lei Municipal nº 2.056 de 03 de julho de 2018, à Agência Reguladora de 
Saneamento Básico do Estado da Bahia – AGERSA.  
 
Parágrafo único – Caso o município de Jequié crie por meio de Lei uma Agência Municipal 
de regulação e fiscalização de serviços públicos, as funções de regulação e fiscalização dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, dispostas no caput, 
poderão ser compartilhadas com a AGERSA, sendo que a Agência Municipal será 
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responsável pela fiscalização e a AGERSA pela regulação, conforme termo de 
compartilhamento a ser firmado. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA (Dos procedimentos que garantam 
transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço). A EMBASA 
publicará relatório anual informando o investido e o arrecadado no MUNICÍPIO, atendendo 
aos critérios seguintes: 

Período de competência Data-limite para divulgação do relatório 
Janeiro a dezembro Até 30 de abril 

 
Parágrafo único - Os relatórios mencionados no caput deverão ser encaminhados ao 
ÓRGÃO REGULADOR e ao MUNICÍPIO e publicados no sítio da EMBASA na internet. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA (Do controle social).  Cabe ao MUNICÍPIO 
instituir e regular o funcionamento de fórum próprio ao exercício do controle social, disposto 
no artigo 47 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 
 
§ 1º. Na forma da lei, o exercício do controle social contará com representantes do 
MUNICÍPIO, do ÓRGÃO REGULADOR, da EMBASA e da sociedade civil. 
 
§ 2º. O fórum instituído pelo MUNICÍPIO para a efetivação do controle social da prestação de 
SERVIÇOS públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário contará com acesso às 
informações e documentos na forma prevista na legislação e neste Contrato, atendendo a 
solicitações não inferiores a 15 (quinze) dias. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (Da Comissão Especial). Os SERVIÇOS serão 
anualmente fiscalizados por COMISSÃO ESPECIAL, formada por dois representantes do 
MUNICÍPIO, por dois representantes da EMBASA e dois representantes dos usuários, sendo 
um deles dos usuários industriais e comerciais. 
 
Parágrafo único - Os critérios e forma de escolha dos representantes dos usuários 
mencionados no caput, bem como o período anual de fiscalização, serão disciplinados por 
NORMA DE REGULAÇÃO. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA (Da proteção ambiental e dos recursos 
hídricos). O MUNICÍPIO poderá exigir que a EMBASA, na vigência deste instrumento, 
providencie, de acordo com o planejamento realizado pelos órgãos competentes, medidas 
preventivas e/ou corretivas do meio ambiente e dos recursos hídricos, em decorrência da 
prestação dos SERVIÇOS, inclusive por intermédio de novas obras e serviços não previstos no 
PI. 
 
§ 1º. A EMBASA deverá submeter-se a todas as medidas adotadas pelas autoridades 
municipais, estaduais e federais com poderes de fiscalização do meio ambiente e dos recursos 
hídricos. 
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§ 2º. Não configura inadimplência contratual a inexecução de SERVIÇOS e obras a cargo da 
EMBASA quando motivada: 
 
I - pela não-liberação tempestiva de licenças ambientais ou de outorgas de direito de uso dos 
recursos hídricos;  
 
II - por demora do Judiciário no trâmite de desapropriações, servidões ou ocupações 
temporárias. 
 
§ 3º. No caso do § 2º, o ÓRGÃO REGULADOR deverão deferir prorrogação de prazos para 
realização de metas e objetivos previstos neste instrumento. 
 
§ 4º. Caso exigências ambientais não previstas venham alterar de forma relevante o equilíbrio 
econômico-financeiro deste Contrato, será este recomposto mediante REVISÃO extraordinária. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA (Dos riscos). Os riscos inerentes ou derivados 
da execução deste Contrato serão da Embasa ou do Município. 
 
Parágrafo único - Durante o prazo de vigência do presente Contrato deverá ser mantida a 
efetiva cobertura dos riscos inerentes à execução das atividades relacionadas à prestação dos 
SERVIÇOS objeto deste Contrato, nos termos e condições disciplinadas nas NORMAS DE 
REGULAÇÃO. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (Das penalidades e de sua forma de 
aplicação). A falta de cumprimento, por parte da EMBASA, de qualquer cláusula deste 
Contrato de Programa e das NORMAS DE REGULAÇÃO, sem prejuízo do disposto nas demais 
cláusulas, poderá ensejar a aplicação das seguintes penalidades: 
 
I - advertência e 
 
II - multa, 
 
§ 1º. A penalidade no inciso “I” e a multa prevista no inciso “II”, respeitados os limites 
previstos, serão aplicadas segundo a gravidade da infração. 
 
§ 2º. No caso de a EMBASA reincidir em conduta alvo de multa, ficará sujeita, já na segunda 
infração e daí por diante, à aplicação de sanção em valor dobrado, na forma estabelecida nas 
NORMAS DE REGULAÇÃO. 
 
§ 3º. As multas pecuniárias decorrentes de infrações às Cláusulas deste Contrato de Programa 
ou de obrigações inerentes à prestação dos SERVIÇOS serão fixadas em conformidade com os 
parâmetros propostos pelo ÓRGÃO REGULADOR, e as NORMAS DE REGULAÇÃO poderão 
evidenciar as hipóteses de incidência e fixar o procedimento para a apuração de eventuais 
infrações e para a aplicação das penalidades. 
 
§ 4º. O simples pagamento da multa não eximirá a EMBASA da obrigação de sanar a falha ou 
irregularidade a que deu origem. 
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§ 5º. Cabe ao ÓRGÃO REGULADOR regulamentar as hipóteses autorizantes de 
intervenção e caducidade, constantes os artigos 32 e 35, inciso III da Lei Federal n°. 8.987 de 
13 de fevereiro de 1995. 
 
§ 6º. O procedimento administrativo para a aplicação das penalidades assegurará direito à 
ampla defesa e contraditório à EMBASA e terá início com a lavratura da Notificação de 
Infração, pelo agente responsável pela fiscalização, do qual constará tipificação da conduta, 
norma violada, sendo instruído com respectivo laudo de constatação técnica, que indicará 
métodos e critérios técnicos de aferição utilizados. 
§ 7º. A prática de duas ou mais infrações pela EMBASA poderá ser apurada em um mesmo 
auto de infração. 
 
§ 8º. Ao final do processo administrativo e confirmada a penalidade, os efeitos dela advindos 
serão os seguintes: 
 
I - no caso de advertência, anotação nos registros da EMBASA junto ao ÓRGÃO 
REGULADOR; 
 
II - em caso de multa pecuniária, obrigação de pagamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação de decisão irrecorrível pela EMBASA; 
 
III - a reparação pecuniária devida ao usuário, decorrente de reclamação será feita em até 30 
(trinta) dias, contados do recebimento pela EMBASA da notificação de decisão procedente 
irrecorrível. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (Da intervenção). Sem prejuízo das penalidades 
cabíveis e das responsabilidades incidentes, o MUNICÍPIO, nos termos do artigo 32 e seguintes 
da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderá intervir, excepcionalmente, e a 
qualquer tempo, na exploração dos SERVIÇOS objeto deste Contrato, com o fim de assegurar 
sua adequada prestação, bem como fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes. 
 
§1º. A intervenção se dará por ato próprio e específico do poder concedente, com a indicação 
de prazo, objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado, em 30 (trinta) dias contados 
do ato que determinar a intervenção, o indispensável procedimento administrativo. 
 
§ 2º. Se o procedimento administrativo referido no § 1º acima não estiver concluído em 180 
(cento e oitenta) dias, considerar-se-á inválida a intervenção, devolvendo-se a EMBASA a 
administração dos SERVIÇOS, sem prejuízo de indenização que lhe seja devida. 
 
§ 3º. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares, será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido 
à EMBASA, sem prejuízo do direito de indenização devida. 
 
§ 4º. Cessada a intervenção, se não for extinto o Contrato, a administração do serviço será 
devolvida à EMBASA, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão. 
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§ 5º. Cabe ao ÓRGÃO REGULADOR regulamentar as hipóteses autorizantes e o devido 
procedimento administrativo para a intervenção. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA (Da extinção do contrato). A extinção do presente 
Contrato ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
I - advento do termo contratual; 
 
II - rescisão decorrente de grave inadimplência contratual; 
III – dissolução; 
 
IV - privatização da EMBASA, ou outra forma pela qual ela deixar de integrar a Administração 
Indireta do Estado da Bahia; 
 
V - encampação, mediante lei municipal autorizativa, desde que haja pagamento prévio das 
indenizações devidas; 
 
VI - mútuo acordo. 
 
§ 1º. Na hipótese de extinção do presente Contrato de Programa com fulcro no inciso V do 
caput desta Cláusula, sem que a EMBASA tenha concorrido com culpa ou dolo, a indenização 
devida pelo MUNICÍPIO à EMBASA será no valor equivalente ao apurado e certificado pelo 
ÓRGÃO REGULADOR na forma prevista no § 2º do artigo 42 da LNSB, acrescida do valor 
equivalente a 30% (trinta por cento) deste mesmo saldo, referente aos investimentos em curso 
e ainda não reconhecidos pelo ÓRGÃO REGULADOR, atualizados monetariamente pelo 
IPCA até a data em que os serviços forem retomados pelo Contratante, bem como de juros de 
mora a razão de 2% (dois por cento) ao mês, calculados pro rata dies. 
 
§ 2º. Caso o MUNICÍPIO não tenha meios de realizar o pagamento prévio das indenizações 
previstas no § 1º, a EMBASA poderá ceder o direito referente a este crédito para o Estado da 
Bahia, que poderá utilizar de todos os meios de cobrança admitidos no Direito, inclusive o 
previsto no artigo 160, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, também no que se 
refere ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).  
 
§ 3º. A EMBASA permanecerá prestando os SERVIÇOS nas mesmas bases deste Contrato de 
Programa, enquanto necessário para assegurar a observância do princípio da CONTINUIDADE 
do serviço público e os direitos dos usuários.  
 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA (Dos bens reversíveis). Integram os 
SERVIÇOS todos os bens e direitos pré-existentes a este Contrato de Programa, afetados e 
indispensáveis à prestação dos SERVIÇOS, bem como aqueles adquiridos ou construídos na 
vigência do presente instrumento. 
 
§ 1º. O MUNICÍPIO é o proprietário dos bens mencionados no caput, os quais estarão 
gravados pelo direito de exploração da EMBASA no prazo de vigência deste Contrato.  
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§ 2º. No exercício de seus direitos de exploração a EMBASA zelará pela integridade dos bens 
vinculados à prestação dos SERVIÇOS, reformando-os, substituindo-os, conservando-os, 
operando-os e mantendo-os em suas condições normais de uso, de tal maneira que, mesmo 
após a extinção deste Contrato, encontrem-se em seu estado normal de utilização, excetuado o 
desgaste normal proveniente de seu funcionamento. 
 
§ 3º. Os bens e direitos afetados ou indispensáveis à prestação dos SERVIÇOS não poderão ser 
alienados ou onerados pela EMBASA sem prévia anuência do MUNICÍPIO, e comunicação ao 
ÓRGÃO REGULADOR, permanecendo vinculados à prestação dos SERVIÇOS, mesmo na 
hipótese de extinção deste Contrato. 
 
§ 4º. Não serão admitidas atividades que deteriorem os bens vinculados aos SERVIÇOS por 
agentes poluidores de qualquer natureza. 
 
§ 5º. Os prazos dos eventuais contratos celebrados pela EMBASA, que envolvam a exploração 
comercial dos bens afetos ou vinculados aos SERVIÇOS não poderão ultrapassar o prazo 
previsto na regulação e do presente Contrato. 
 
§ 6º. Fica assegurado a EMBASA o direito de recuperar os investimentos realizados para 
aquisição ou produção de bens reversíveis mediante as receitas emergentes da prestação dos 
SERVIÇOS, ficando o MUNICÍPIO responsável por eventuais saldos não amortizados.  
 
§ 7º. Não gerarão créditos perante o MUNICÍPIO o bem adquirido ou produzido sem ônus para 
a EMBASA, tais como os decorrentes do parcelamento do solo urbano ou os adquiridos por 
doação ou com recursos do próprio MUNICÍPIO, inclusive os obtidos mediante transferências 
voluntárias da União ou do Estado.  
 
§ 8º. Os investimentos realizados pela EMBASA, os valores amortizados pelas receitas 
emergentes da prestação dos SERVIÇOS e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pelo ÓRGÃO REGULADOR. 
 
§ 9º. Os créditos devidamente certificados poderão constituir garantias de empréstimos à 
EMBASA, desde que contratados para viabilizar investimentos previstos no PI. 
 
§ 10º. NORMAS DE REGULAÇÃO disciplinarão o disposto nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA (Da reversão dos bens). Na extinção do 
Contrato extinguem-se os direitos de exploração da EMBASA sobre os bens afetados pela 
prestação dos SERVIÇOS, permanecendo estes sob a gestão da EMBASA enquanto incumbir a 
esta manter a CONTINUIDADE dos SERVIÇOS. 
 
§ 1º. Na data de extinção do contrato os saldos relativos aos investimentos não amortizados 
pelas receitas emergentes da prestação dos SERVIÇOS serão imediatamente exigíveis, 
passando a incidir correção monetária mediante aplicação do IPCA – IBGE, bem como juros 
de mora a razão de 2% (dois por cento) ao mês, calculados pro rata dies.  
 
§ 2º. Fica facultado ao MUNICÍPIO, mediante decisão unilateral, prorrogar o prazo de vigência 
deste Contrato, com o objetivo de propiciar receitas que venham a amortizar integralmente o 
valor mencionado no § 1º. 
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§ 3º. Obriga-se a EMBASA a entregar os bens afetados pelo serviço em condições regulares de 
operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu 
uso, inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA (Da alteração bilateral do Contrato 
de Programa). A EMBASA e o TITULAR DOS SERVIÇOS, de comum acordo, poderão alterar 
obrigações previstas no presente Contrato de Programa, que deverão ser previamente 
comunicadas ao ÓRGÃO REGULADOR. 
 
Parágrafo único - Somente poderá ser realizado aditamento ao presente Contrato mediante 
decisão do ÓRGÃO REGULADOR, que reconheça que a alteração pretendida exige 
acréscimo, supressão ou alteração do Contrato de Programa. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA (Da publicação e registro deste 
Contrato de Programa). Dentro de vinte dias em que se seguirem a assinatura deste 
Contrato de Programa, o MUNICÍPIO e a EMBASA providenciarão a sua publicação mediante 
extrato na imprensa oficial e nos sítios que mantém na internet. 
 
§ 1º. A EMBASA deverá encaminhar cópia autêntica do Contrato ao ÓRGÃO 
REGULADOR. 
 
§ 2º. Tanto o MUNICÍPIO como a EMBASA deverão arquivar via autêntica do presente 
instrumento. 
 
 
CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA (Da Mediação). Qualquer controvérsia 
decorrente da interpretação, da execução ou da extinção do presente contrato será resolvida 
por mediação, cujo procedimento será processado pelo Comitê de Mediação, a ser instituído e 
coordenado pelo ÓRGÃO REGULADOR. 
 
§ 1º. A instauração da mediação será comunicada formalmente a EMBASA e ao MUNICÍPIO 
que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação, 
indicarão seus representantes junto ao Comitê de Mediação. 
 
§ 2º. O Comitê de Mediação, fundamentado nos documentos e estudos oferecidos pelas 
partes, proporá solução amigável não vinculante, cuja aceitação findará a controvérsia 
debatida. 
 
§ 3º. A mediação será considerada prejudicada se: 
 
I - a parte se recusar a participar do procedimento; 
 
II - não houver indicação do representante no prazo pactuado; 
 
III - a apresentação da proposta do Comitê de Mediação exceder o prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data da sua efetiva constituição. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA (Do Foro). As divergências surgidas em razão 
do presente Contrato, caso não dirimidas por meio da mediação, serão submetidas ao Foro 
previsto na alínea ‘j’, do inciso I, do art. 123, da Constituição do Estado da Bahia, caso sejam 
conexas às estabelecidas no Convênio de Cooperação entre Entes Federados, e ao Foro da 
Capital do Estado da Bahia, para as que não possuam tal conexão. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA (Das disposições gerais). Integram o 
presente instrumento os seguintes documentos: 
 
I – EFCP - Estudo que Fundamenta o Contrato de Programa; 
 
II – Convênio de Cooperação entre Entes Federados; 
 
III – Tarifa atualmente aplicada aos serviços.  
 
IV – Plano de Metas; 
 
VI – Plano de Investimentos – PI; 
 
 
E, por estarem de acordo, as PARTES assinam o presente contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Cidade de Jequié,         de                    de           . 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
 
 
 

............................................................................................. 
Luiz Sérgio Suzarte Almeida 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A – EMBASA 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: ___________________________          _______________________________ 
          CPF nº: 

.................................................................. 
José Ubiratan Cardoso Matos 

Diretor de Operação do Interior 

.................................................................. 
Rogério Costa Cedraz 

Presidente 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A6ECC8C0107330E540ADA39E4176E43


		2019-05-20T18:06:41-0300




